
REQUERIM NTO COM TERMO DE EFERENCIA

EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAt.

O Responsável pela unidade administrativa abaixo identificado vem respeitosamente perante

vossa exCelência requerer a competente autorizãção para aquisição através de procedimento

licitatório ou por dispensa, o objeto abaixo descrito.

1- objeto

Contratação de empresa especializada em arbitragem de jogos, para ser contratada para apitar

os jogos promovldos pela secretaria de esportes municipal, e jogos regionais e estaduais que o

município venha a sediar.

2- JustiÍicativa

A presente aquisição será utilizada para atender as demandas da secretaria de esportes do

munrcrpro.

ESpECtFTCAçOES DOS BENS E SERVICOS

ITEM QUANT DESCRTçAO VAIOR MEDIO

UN

VATON IOÍAL

02 30 Prestação de serviço de arbitragem para futsal, sendo

02 arbitro e 01 anotador.

246,66 7.400,00

03 L20 Prestação de serviço de arbitragem para futebol suíço

e society, sendo 01 arbitro e 01 anotador. 27 6,66

33.200,00

Total 40.600,00

LOCATS DE ENTRAGA DOS EENS OU REALIZAçAO DO SERVIçOS

os itens deveram ser entregues na secretaria de esportes, conforme a necessidade, mediante

a solicitação, entregas e despesas com as mesmas são de inteira respon sa bilidade da licitante

vencedora.

Entrega de imediato ao solicitado;

ESTIMATIVA DE VATOR

O valor estimado da contratação do serviço, ou aquisição de bens deverá ser baseado:

l- Ao menor preço no caso de dispensa de licitação;

FLSQ)
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PTAZO DE ENTREGA



ll- À média dos dois menores orçamentos, nos casos de licitação, os orçamentos poderão ser

realizados através de formulários padronizados;

CRITERIOS OE ACEITABILIDADE

Conforme arti8o 73 de lei 8.666/93:

Art. 73. Executado o contrato o seu obieto será recebido

l- em se tratando de obras e serviços:

a) Provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante

termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação

escrita do contrato;

b) Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente

mediante termo circu nsta nciado, assinado pelas partes após o decurso do prazo de

observação ou vistoria que comprove a adequação do obieto aos termos contratuais,

observando o disposto no art.69 desta lei;

ll - em se tratando de compras e locação de equipamento;

a) Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade do mateÍial com

a especiÍicação:

b) Definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação.

DA VERACIDADE DOS ORçAMENTOS

Realizado três orçamentos êm anexo, a empresa são respectivamente;

LiBa de futebol amador de pitanga; AAfcentro; Audax Sporte;

DrsPosrç OEs GERAIS/ INFORMAçOE5 COMPTEMENTARES

Sendo o que se apresenta para o momento reitero votos de elevada estima e apreço.

Santa Maria do Oeste,23 Junho de 2022

!r^-
o FFER

Secretário de ultura Esporte e Lazer

FLS§}



MUNICIPIO DÊ SANTA MARIA OO OEST E - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 9 5 . 6 8 4 . 5 4 4 / 0 0 0 1 ' 2 6

riÂlrcÂ PEREIRÀ, ro E?rÀx: 10a2, râ.4 12!a

soLIclTAÇÂo DA DEMANDA- SD N',02/2022.

INTRODUÇÃO

O presente documento visa padronizar a demanda e consolidar informaçôes e documentos
necessários pâra a contratação.

Em conformidade com a Lei de LicitaÇôes e Contratos, a fase de Planejamento da ContrataÇão terá inicio

com o recebimento do Documento de Oficializaçáo da Demanda pela Área de LicitaçÔes. Este documento

deverá ser elaborado pela Secretariâ Demandante. (Conforme lnstruçáo Normativa n"5 de 26 de Maio de

2017). MPG Seçáo I - "Dos Procedimentos lniciais para Elaboraçáo do Planejamento da Contrataçáo"

Art. 21 "Os proaedimentos iniciais do Planejamento da Contrâtação consistem nas seguintes atividades:"

| - Elaboraçáo do documento para formalização da demanda pelo setor requisitante do serviço.(...)

Setor Requisitante: SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E LAZER

Nome do ordenador responsável pela

demanda: Jorlei Geffer
Cargo: secretário

E-mall institucional:
secretariadeesportessmo@gmail. com

TEL/Ramal

í - IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

2 - TNFORMAçÔES GERAIS

Não é o caso

Não é o caso

Náo é o caso

J orlei geffer

No do processo administrativo anterlor

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se íor o caso

Jorlei gefferFiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Jorlei gefferGestor do contrato indicado pelo ordenador de
despesas

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contrataçâo anterior

Não é o casoEncerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

Não é o caso

g



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTAOO OO PÂRANÁ

CNPJ: 95.684.5i|4i0001 -26
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A licitação anterior foi executada

Pontos de melhoria sugeridos na licitação
anterior

Satisfatoriamente ( x )

lnsatisfatoriamente ( )

Náo é o caso

Prazo sugerido para a Contratação lmediato após a assinatura do contrato

Prazo de entrega ou execuÇão dos serviços 10 dias

Fonte de Recurso

Legislação Especial sobre o Objeto

Federal ( ) Estadual ( )Municipal (x )

(x )Lei 8.666/1993

( | Lei 14.13312021

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?
(Se slm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

( )Sim (x ) Não

3 - JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAçAO

A presente contratação do objeto se dá, devido à necessidade d
arbitrar os jogos dos campeonatos promovidos pela secretaria de e

dos jogos e atividades esportivas e recreativas está promovendo
mental da população como um todo, fazendo valer os direitos

e equipes de arbitragem para
sportes municrpal, que através
também o bem estar físico e
de todo cidadão previsto na

constituição

4 - DAS ESPECIFICAçÔES TÉCNICAS DO PROOUTO

ITEM

01 Arbitragem Prestaçáo de serviÇo de arbitragem de futebol
sut e socr , sento 01 arbrtro e 01 anotador
PrestaÇáo de serviço de arbitragem para futsal,
sendo 02 arbitro e 01 anotador.

02 Arbitragem

PRODUTO Oetalhamento

lndicação da dotação orçamentaria

Não é o caso

Regime regente da contratação:



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ
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4.1. Das Quantidedes Estimadas dos Produtos/Se os Solicitados
01 Arbitra em Íutebol suí e socre 30
02 Arb em futsal 120

Documentos anexos

Dala.2310612022

u
Respo I ecn

(Carimbo e Carteira p ssional)

-(*- try,
Equipe de Apoio

oata: $J!ú.DL-.

rc r
Autoridade que zaeÍe lização dos ETPs



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ I

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JOSE OE FRÂrÍçA PEREIRA, 11'l0 ' CEr.: ror{E/rAx: l0a2} rsaa-1230

OBJETO: contratação de serviÇos de arbitragem.
INTERESSADO (S): jorlei getÍer
RESPONSAVEL: jorlei geffer.

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento vlsa analisar a viabalidade da
contratação, para subsidiar a elaboraÇão do Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma a
melhor atender às necessidades da Administraçâo. (Conforme lnstruçâo Normativa no5 de 26 de
Maio de 2017). MPG. Art. 27. "Concluídas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deveráo encaminhá-los, juntamente com o
documento que formalza a demanda, à autoridade competente do setor de licitaçÓes..."
í. DORELAÍÓRIO

RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TECNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO2I2O22

soLtctTAÇÃo DE DEMANDA N' 00212022

Como ainda náo está deÍinide a formalizaçáo de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPs seráo realizados por técnicos indicados pela Secrêtâria
demandante.

1.2 Regime Regênte
A presente contrataÇão será regida pelo rêgime da Lei 8.666/93 e legislações correlatas

1.3 Legislação Específica para o Objeto
Náo é o caso.

1.4 Licitação AnteÍior
Náo é o caso.

í.5 Justificativa para a Realização de Pregão Presencial (caso essa seja a modalidade

escolhida)
De ecordo com o paÍecêr juridico.

2. DA JUsfl FrcATrvA/NEcEssroADE DA coNTRÂTAçAo
A presente contratação do objeto se dá, devido à necessidade de equipes de arbitragem
para arbitrar os jogos dos campeonatos promovidos pela secretaria de esportes
municipal, que através dos logos e atividades esportivas e recreativas está promovendo
também o bem estar físico e mental da população como um todo, íazendo valer os
direitos de todo cidadâo previsto na constituição.

3. DO OBJETO

Serviços de arbitragem

4. DA ÊSPECTFTCAçÃO TÉCNTCA OO OBJETO

:Qj-
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01 Prestação de serviço de arbitragem
de futebol suÍço e society, sento 01

arbitro, ê 01 anotador

Arbitragem em geral

02 Prestação de serviço de arbitragem
para futsal, sendo 02 arbitro e 01

anotador.

Arbitragem em geral

5. DOS REOUISITOS DA CONTRATAçÃO

5.1 Da Forma de Solicitação dos Serviços
AquisiÇáo total, com especialização, sendo todos os árbitros deveram apresentar diploma de

conclusâo de curso bem como as carteirinhas em dia e associado a uma associação.
5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
Dez dias após a assinatura do contrato

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
Ginásios de esportes, quadras praças e campos de futebol na cidade e no interior
5.4 Da Vigência da Contratação
12 meses

5.5 Das Responsebilidadês do Prestador de Serviço
Todos os áíbitros com curso de formação em dia e federados

5.7 Do Plano de Fiscalização
o fiscal designado através de ato interno do município constará do contrato e deverá registrar
todas as ocorrências e as deficiências veriÍicadas na execuçáo do objeto e validar/concordar com
os dados relatados no Relatório de Prestaçáo de Serviços, sugerindo notificação à empresa,
quando for o caso, objetivando a imediata correçáo das irregulafldades apontadas.

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será realizado em até 30 dias aoós a aoresentacão da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhada das certidÕes respectivas (regulares na data da emissáo da NF).

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regÍa, será o fiscal
respectivo, contendo toda a comprovaçâo e regularidade fiscal da contratada.

Caso se faça necessária a retificaçáo de Nota Ftscal por cuipa do fornecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresentaçáo da fatura ao Órgâo, isenta de erros, dando-se,
entâo, prossêguimento à contagem e em caso que seja constatado erro ou irregularidade na

Nota Fiscal, o Contratantê, a seu critéÍio, podêrá devolvê-la, para as devldas correções, ou
aceitá-la, com a JustiÍicativa da parte que considerar indevida.

Para efeito do pagamento, o foÍnecedoÍ deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem
como manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipal, estadual e federal durante
toda a vigência da contratagão, sob pena de notificeção e rescisáo contratuel.
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Cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/objetos conÍorme a Ordem de Autorização de
Íornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

6. DA ESTITATIVA OA QUANTIDADE NECESSÁRIA
Para a estimâtiva das quantidadês foi utilizada a quantidade solicitada. considerando o
calendário de eventos do esporte do município.

Com base nas informaçôes acima a quantidade estimeda rêsulta a abaixo descrita:

ITEM ESPECIFICAçAO DO ITEM UNIDADE OUANTIDADE

1 Prestaçáo de serviÇo de arbitragem de futebol suíço e society, sento 01

arbitro, e 01 anotador

EO 30

2 Prestaçáo de serviÇo de arbitragem para futsal, sendo 02 arbitro e 01

enotador.

EO 124

7. DO VALOR ESTIiTAOO DA CONTRATAçÃO E DA JUSTIFICATIVA DE PREçOS OU

PREçOS REFERENCIAIS
Em análise do presente estudo, foram consultada as empresas AUDAX SPORTS, LIGA DE

FUTEBOL AMADOR DE PITANGA, AAFCENTRO, ambas atuantes na área do objeto e
localizadas próximas ao município.

O preço de todos os itens, para cada consulta de fornecedor ê resultado da media aritmética da
fonte obtida, conforme relaÇáo anexa.

AUDAX SPORTS MÉDIA TOÍAL

8. DA SOLUçÃO DE MERCADO
Dentre as opçôes de aquisiçáo do objeto verificadas no mercado temos
Três orçamentos que atenderam nossas nêcessidades

L DA OESCRTçÃO DA SOLUçÃO COmO Ui' TODO
Com essas demandas com certeza atendeÍa nossa demanda e serão de grande benefício para
a sociedade como um todo. pois promovera o desenvolvimento do esporte no municÍpio e
consequentemente a pratica de atividade física como um todo.

LIGA DE FUTEBOL
AMÂOOR DE
PITANGA

ITENS

01 7.800,00 7.500.00 6.900,00 7 400,00

02

03

33.600,00 32 400.00 33.600,00

04

íO.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Náo é o caso

B

AAFCENTRO

33.200.00
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11. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIOO EM TERMO DE
ECONOMICIDAOE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS,
MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS

Demonstrativos foram atendidos mediante as cotaçÕes anexas. Sêndo que temos preÇos médios
compatíveis com o objeto.

12. DA PROVIDÊNCIA PARA ADEAUAÇÂO DO AilIBIENTE DO ÓRGÃO
O proJetos já estão preparados e em andamento.

í3, DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS
Nâo há necessidade de contrataçÕes correlatas para atender ao objeto desta contrataçáo

14. DO GERENCIAUENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos êsta equipe identificou os seguintes riscos para a contrataçáo e
consequentes ações mitigadoras

Rtscos tDENTtFtcA00s MEOIDAS MITIGAOORAS
(AÇoES PARA oBSERVÂNctA oos FrscArs)

A empresâ náo querer apresentar os dados dos
contíâtados

Sera cobrado na assinatura do contrato a documentaçáo
de todos os árbitros passiveis de contratação e terá uma
lista em anexio dos aprovados

15. OOS |iTPACTOS AMBTENTATS DA CONTRATAçÃO
Não é o caso

16. DO ACESSO ÀS TNFORMAçÓES CONTTDAS NOS PRESENTES ESTUDOS
PRELITIINARES

NostermosdaLei n. 12.527,de 18 de novembro de 2011 esta equipe de planejamento
entende que:

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÂO ESTAR
DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como
sigilosas.

x

As informaçÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item 1 do presente relatório.

í7. OA DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO
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Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

E VlÁvEL a contratação proposta pela unidade requisitante

NÃO É V|ÁVEL a contrataçáo proposta peia unidade requisltante

A presente contratação teve a sua viabilidade alterada, conforme justificativa abaixo

x

í8. ASSINATURAS

Santa Maria do Oeste/PR, 23 de iunho de 2022

J
Sec NIun. Cu ra, Esporte Lazer

Ig.CIÊNC|A DA AUTORIDADE COTPETENTE
O presente plane.iamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negÓcio formuladas,
os benefÍcios pretendidos sáo adequados, os custos pÍevistos sáo compatíveis e caracterizam a
economicidade. os riscos envolvidos são administráveis e a área responsável priorizará o

fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecuçâo dos benefícios
pretendidos, pelo que recomendamos a aquisiçâo proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, _23-l-06-l_:2022-

I,L

Jo Geffer
Sec. Mun. de Itura, Esporte e Lazer

JUSTIFICATIVA:
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INSTRTIÇOES Df PREENCHIMENTO:

I _ TODOS OS ITENS DO RELATÓRIO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório Íique
mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes

da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto iunto às pessoas da estrutura que detenham

o coúecimento necessário. ainda que não sejam membros do grupo de estudosl

5 - Os estudos devem ser pautados em inlbrmações oficiais advindas da Solicitação da

Demanda - SD;

Er[JL tgbt2oú.

Secretário Municipal de Administração e Finanças

\:



AUDAX SPORTS

H. R.F. MARTINS & LTDA - ME CNPJ: í5021.562/000.r-99
EndereÇo: R. Coronel Saldanha, Alto da XV, no 161, Academia Audax.
Cidade: Guarapuava - PR
Contato: João Fabio Machado Brischiliari Fone: (42) 991043733 E-mail: fabiobrischiliari@outlook.com

Solicitamos orçamento parta arbitragem de jogos esportivos do Departamento de
Esportes de Santa Maria do Oeste nas rnodalidadcs conforr.nc tabela abaixo:

*este orçamento tem valor de 60 dias

escriçao NJS \âo-tdd (B)

R$aqm

1n m28qm m33@m

VHo-tdat dapqda R$40Um

H' l' F Àía rt in s t LrDJbÀEíPA/,íüo"noro 
BRrscH rLrARr

cNPJ I 5.02 Í.562/0001.gptREroR EXECUIVo HRF

ftedEão de serviçc de Atitragsrn para futeH
9íço e Saiety serü I atitroel a'dadcr. ffiz:om3l

AUDAX SPORTS coNlATo: (ll)10155.12t í-lt) ()()r:1(1619t: u\lÂ1.: n.rc cr.tÍisicría,r,ahoo con trr.

)LI

lrr s

\áto'po' jqo

Bed@e erviçcde atitragernpa.a Elsat

serú2átitrcel êrdafu.

GUARAPUAVA,21 DE JUNHO DE2022



LIGA DE FUTEBOLAMADOR DE PITANGA
(Filiada a Federação Paranaense de Futebol Amador )

cNPJ - 86.802.4í0/000í-7í
Rua: ORLANDO ARAUJO COSTA íí83

CEP- 85.200.000 - Pitanga - Pr - (042)99944-360í

oRçAMENTO

Contratação de Prestação de serviços de Arbitragem para o Município de Santa Maria do Oeste .

Valor total do Orçamento R$ t9.9oo,oo

Pitange 21 de Junho de 2022

ano do Carmo

[o mz 41olooü'?T
I IGA DÉ FUTEBOLAIú,,OR

DE PITAI.IGA

J:;"ffiffi]:r

PRESIDENTE LIFAP

Sidney Cristiano do CeÍmo
PÍcsidêotc LIFAP

CPF: 041.1'1,.87900
RG.7.602.81êE
Gcstáo 2019/2{

Descrição N'.|ogos Valor por jogo Valor total (R$)

Prestaçáo de sêrviços de Arbi-
tragem para Futebol sulço e so-
ciatg sendo 1 arbitro e r anotador

lo R$ a5o,oo R$ ?.5oo,oo

Prestação de serviços dê arbi-
trãgem para Futsal sendo z árbi-
tros e 1 ânotador.

120 R$ alo,oo R$ l2.4oo,oo

)L

Validade da Proposta 60 dias



AAFCENTRO/PR -Associação Dos Oficiais DeArbitragem De Futebol Oe Sãlao Do Centro Do
paraná

_ CNPJ:08.049.689/0001_SO
Rua João Novetim ,.19-O-,Cqp - AsZOO_oôO pitanga pR

42(99960_6012) -

ORçAMENTO DE ARBITRAGEM PARA VIUruICíPIO SANTA MARIA DO OESTE

VAIIDADE DA PROPOSTA 60 DIAs,

PITANGA 21 DE JUNHO DE 2022

ESKI

DIRETOR AAFCENTRO

t-uís

[a oag oegloool-5d
ASSOCIACáO DOS OFICTA§ CE ARBIIRÂGEU

D€ FuÍEgq, oE sado m cENrRo Do prR,A,iA

MicEtrÍt0PR

Rua João Norelin 150 . CenÍro
pnas.zouooo- enarç - Pardlgj

t. Unid. DESCRI o Valor Unit. Valor Totalt20 JOGOS

ATO
STA o DE SERVI DE ARBÇos GITRA PARAEM

MPEON MUN CIPAL DE FUTSAL
290,00R$ 33.600.00R§

JOGOS

IATY

o SERVDE EÇos D ITRáARB GEM PARA
MPEON ATO CIPAMlllit DEL FUTEBOL suÍÇo

260,00 7.800,00R$

I

I

1L
L:

30
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Município de Santa Maria do Oesb

Solicitação 12912022

Sollclt çlo

129
Sollclt nt

Contrataçáo de Serviço 13t07t2022 2

0t2022109619.2 JORLB GEFFER

69 GABNETE M SECRETARD DE qJLIURA $PORIE E TAZER
órs&
09 SECRETARÁ ÀIIIJI{OFAL E OJL]URA ESPORIE E LAZER
FoÍru da pagtnranto

@NFORIVE PRESTAÇÂO DE SERI/çOS EAPRBETAçAO DA iIOTA F§CAL Depósito bâncáÍioEnt.gI

Clâs

'escnçáo:
VJNTRÂTÀ ÇÃo DE EMPRESÀ EsPEcrÀrrzÀDÀ PÀRÀ PRESTAÇÀo DE sERvrços DE ARBTTRÀGEM pÀRÀ ÀTUAR E!, Jocos

PROMOVTDOS PELÀ SECRETÀRIÀ DE CULTURÀ ESPORTES E LÀZER E DE JOGOS REGTONÀIS E ESTADUÀrS QUE O
MUNICIPIÍO VENHÀ À SEDIÀR EM SÀNTÀ MÀRIÀ DO OESTE - PR.

Justificaüve

A PRESENTE CONTRÀTÀçÀO DO OBJETO SE DÁ, DEVIDO Á NEcEsslDÀDE DE EQUIPEs DE ÀRBÍTRÀGEM PÀRA ARBITRÀR
OS JOGOS DOS CÀI,ÍPEONÀTOS PRÔMOVIDOS PELA SECRETÀRIÀ DE ESPORTES MUNICIPÀL, OUE ÀTRÀVÉS DOS JÔGOS E
ÀTrvrDÀDEs ESPoRTÍvÀs E RECREÀTrvAs ESTÁ PRoMovENDo rÀirBÉM o BEM EsrÀR pÍsrco E MENTÀL DÀ popul,ÀÇÁo
CoMo UM ToDo cÍDÀDÁo PREVISTo I'IÀ coNSTITUÍÇÁo.

Códlgo Nolnc

012220 pREsrAÇÃo DE sERVtÇo DE ÀRBtrRÂcÊM DE FUTEBoL suíÇo E soctETy
sEN00 01 ÀR8|ÍRO, E 01 ANOTTú)OR.

012221 pREsrÂçÀo DE sERvrÇo oE ARBTTRAGEM PARA FUTSAL

SENDO 01 ARBITRO E 01 ANOTADOR

JG

TOTTL a0.999.80

lJnldad!
JG

Qú.ndd.dê
30.00

lrnlúrlo
246,66 7 399.80

120 00 280 00 33 600.00

EfiÚdopd ELIANE FARIÀ RcIoR |GUES rÉs§áo s6292
?oo/t&2aaQ!É

@í Lot. 001

TOTA GERA .IO.SO,!A
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ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n. l0 - CEp.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 9 996í6E22

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete Prefe itu ra Municipal
Para: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da
Secretaria Municipal de Esporte Cultura e Laser, referente a,
"CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTAUZAOA PARA PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE
ARBITRAGEM PARA ATUAR EM JOGOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE CUTTURA
ESPORTES E IÁZER E DE JOGOS REGIONAIS E ESTADUAIS QUE O MUNICIPIIO VENHA
A SEDIAR EM SANTA MARIA DO OESTE - PR.,, O presente processo deverá
tramitar pelos setores competentes com vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à
despesa pela Divisão de Contabilidade;
2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento
licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem
adotados no certame pela Assessoria Jurídica;
3 - á elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;
4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no
item 3.

cujo valor Total é de Rs 40.999,90 (Quarenta mil novecentos e noventa e nove

reais.)

Santa Maria do Oeste - pR , 13 de Julho de 2OZZ.

Atenciosamente,

MunicÍpio de Santa Maria do Oeste

&
OSCAR DETGADO

Prefeito Municipal



.J3MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OÊSTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,r.5,rirl0001-26

FRÂr{çÀ PÊiÉrRÂ, '10 - cÉP.: !6.230-OO0 - FONE/FÂI: (042) 36aa-123t

PARECER JURÍDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Lazer,

através de sua Secretária Sr. Orlei Geffer, em data de 23 de junho de 2022, solicitou

a abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃO Oe empneSn

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA

ATUAR EM JOGOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE CULTURA

ESPORTE E LAZER E DE JOGOS REGIONAIS E ESTADUAIS QUE O MUNICíPIO

VENHA A SEDIAR EM SANTA MARIA DO OESTE-PR." Sendo, que o mesmo foi

deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 13 de Julho de 2022.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 40,999,80 (Quarenta mil e

novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos), conforme faz prova de

documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal n'10.52012002, do Dec.

10.024, de 20 de janeiro de 2013, Complementar no 123, de 14 de Dezembro de

2006, da lei 1 1 .488, de 15 de junho de 2007, do decreto no 8.538, de 06 de outubro

de 2015, aplicando subsidiáriamente a Lei 8.666, de 22 de junho de 1993,

obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida, o que

poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO ELETRÕNEO, pelo MENOR

PREçO GLOBAL, com fundamento na Lei no í0.52012002, com aplicação

subsidiária da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores. Devendo o

Pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as formalidades legais, iniciar o processo

de licitação, com a elaboraçâo da minuta do edital

)



MUNICIPIO DE SANTA Í{ARIÂ DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,í,1/0001 -26

uÂ JosE oE fiAN9a PÉiÉrR^, r,l! t0 - cEP.: t6.230-000 - FoflE/F^x: íoarl 36aa.t2!,

JC)

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboraÉo de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. E o pareceÍ.

Santa ria do Oeste-Pr, 25 de Julho de 2022

Éoen



Mu[icípio de Sants Msria do Oeste

ESTÁDO DO PARÂNA
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.) 6ds pr.ço unt&b . rd.t, ú n{d. À.dontt. Oà.ido no ..íkkio p..lô .í..iduldn qorrq*Í vFra4 .bditu6, r'r@n6, bs . rodn6urà3 d.n, oô.taà.r
trb.làúts, r.vrd.mr,i.r f*.rr . .oo!kr.k, qu. !v.ntuth.6r. in.id.m sb.. . op.í.Ítoj ou,
.jnô, lkrp.* .m rr^$onr @ r..ei -, @ M-ro p.r *r. ,ro

ÉNvrLoPf N.r0r - rio.o§rÁ or.rEçor

.xvrrorÍ Nr or-oo(u $.Iot oÉ H§ur^clo
*rcro t.',

..r - corraúDo o..rc rórlo Do

Xllllii': 11 !'
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Municlpio de §rnta Mrris do Oeste

ESTADO DO PARÂNÁ
cNli 95 63-1 544/OOO t-2ó

Município de Santa Mrria do Oeste aL /"
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ 95 ó34 544/0{0 t-26

d. úDí. 6 ,.ç6. qto ühlndB 6d- s FFn.r 6Frrd4 hó.Ê|d-rtu.. .r,

r. 006 riocD .ErÍos oo ,iacÀo _ sE§lo pú!uc^/ Lxtc.!
r.t. Aêj. . he d. .ctéfiaco dÀ p6r.í.a, o FEÍ.dÍo d,í qú
,8endo p.r.. r.e dâ "s.sao púbtk.., d. qut ó po&rro Fnkr!.. pr@ú! drsÍqda n. f.e .nr.bÍ.
!,r,1, rr t a d. rsê'aô Pú6ric..,6
d. r'.d.Íaú, pr . ír. d. hRs a t6a..! do Eplaír*E irô trú

a,r.r. Àér à d.sa onHr.ía.r . ,ME nd.ça6, o pr.taÍo .o
.Lrd6 4 r@nn *k(,on.nr(.lemur.r Lnc 4 rüh. ealk
rtstu .l. fr.br F?.ío. 6 d6.k m ddm d§.Íàr d. nls, dk,tidêr m, h.E &$d.i. io .re d. .mFr. d. peío:

o tol.Í !.d.,r.Í.thr. F.ír. n. odá.éo d. t.m6.m
rchção .os dó.ri .eFr.óoi . .d6 *Bnvmàr :ra . d.6nkiô .mel.b ô oÍdR d.

t,1.( Â &!íà..i. ô Ik Mr. * .clenrr t.i@ Ê6:t, ao.ido o.tr:ô Flo pr.aoárc,

'mpiaÍa 
d iú adu:I ô .rF d. LlB, ..16&+ úhlho E.í..9?.giü. r.ro ti.úm.

Ér. .r.lro d. .'rh..çto d.. !Íotsí.r
a.r.t. o. r.ré .,.vã& s lomubdor m v.loÍs d,íi.iôr. dkretu, rí.6.6 r .Í@í. d.
fr.no. !rÍo, oh*rd: . 

'.du!ro 
ôrnrm. Hra s hftà 6üpl.d. .ô n E 7.16. úlriFl

'ndut* 
.h ..1...ô - úmim

lJ.6, o vJd mriam. .d6nido c.rr '.duc. àr. os r..G e,a á.b.k it ,.L pr.!eno, É
Fôpnâ rsà d. r.n.6, m .omuR ..ddo or or rkn.n!ê rpt6 . ío,6ul.Í.r x hR'
LLr. 

^Eô 
ood.,a h{' d.!inêBi. dor t.m6 ô|.n ô! {l.n..dc- o For.nd. dGi!..d. i.

rd'd.d.. 6ní:nr6 io .á. 7r d. rd Íddd 1o.t2olol
4,1r. À .r.r. d. l.k.t qa .onidd.d. .ffirrê eu.nao rodo. 6 tsdi3tsnr6 ó.dinrÍ6 d.

t,2. rlõ ..5 d. ilo .Ínian LÉã eó.i5, sao @.sril.í.dór yalid6 6 vtb,6 óriôr N .r.r.
d. "Âb.áun d., PÍoFí.s., d.d. q4 víôóô , .onrmd.d. .dr. I pr.!o3u k,h. d.

FA..ó., .indr, o pÍ.r,. i.rod..
ohà rcduças .di.ion." d. pÍ@. H.rndo hFr. ..

Ào@n. .sa. . ír. rido.ftn.dor r.n6, . d.sifi.rro st .r.tu.a. B ddo. É h.n.

4,3, oÉlrtd. .eítdr . .r.F iL bdr . .r.3n.d., .t oí.ís n. úd6 rr.d. d. v.ro., ô
. ...r.bÍri.ó. do pE!. d,r úa, FÍirk- dsili.!d,, d..rdtndo

rrmh.õBo.trDôP4.GrcÉd
h.rhd o trq*rc, obk.niro o turtrô óo óEr.^dimnro dr! Ài.àrr! h.trt,dón., àptk.rr.5tsuld.d.5gdinaío.ô7rd

d:r diaa.drr firú.. nÉr. rdnrr, . obrro e üjudndô
rol!, .úôí61 d.5 Fôrôúr ou l.ô
t.a, o F naÍo Fnía, .m aq.reus í& d. [.rr.rao p6mmÍ ditÉan dd,n.d. I 6ã!ÍÉ.,.u. .ômpLmnr.r ! hítofào do pr@, €d:d. ruí. í.r . iEroc. ÉrdbÍ d. d&ult§roe ,.í6!çrô qú. dã.ír .o^d.r oún.tmnr. ô pÍoFíl

t.t - ,a fB & hatrt.co 'td 
pÍra., o r.ibí. ó*.É .!..mr, no unoft Nr, 01 _ 6dd/nàb.r. hú*4L.

.l c.ôEM& & h§jçto. d. §i!.çao m C.ôr6 lt|ldon l d. p.'@,!dak _ cxplj

i) cmpidd. ú re,títo àd.ínr rnnd trüycrrol

.l PB. ih ror'r.ín& .on r r.z.ndB:

e. oos pro(Iüírúos oo .rEc^o - NÀsr oo. oocuMfliros

\/. e.r.aaDffi.T&Íé..k:

t.1. aô 8i.r ô dF d. r.lq ô pÉ.o.no p,ú.ó.rr i .b.dur d6 .tut6F .oft..d. o!
dxumst6 ir. h.blh.io ,... ronfimríao ôr sx .o^diçõ3 hrbllrnón., rndGb6 Í*uhrdo
ô e mdro d. ddu,lHr*lo u Eódi. e,tro.

r{an.'.r h.htútrón4 o ,r.34rô
l.a. rúahr.. vHturú. . u .Fp.rEtd.d. . . hrhtú(a. úôi.t p.tup:i,., n. o.do d.

rm a ô,.6 d. qoiqc d4õà tu brE d.{6on:ddõ m .n3t! d. qu.ÉqE 4ao5 ô
.úhinií..ç,o públi.. d.du.l di'.t. oú handrj íÁâ.ro vl.

.) 3.1.@ Fním6r.l . d.6míÍ.ra6 .6rab.tt do uhim .ràd.io qrt( .^o 2o2rt n6
r.rrur d. 

^nr.o 
! I - I dr r.i 3.5.á/elj

r) Früi. Í.dna. I DlyH. Ath. ô u'iao Clnd:o r.l.rr qú:ir

F.d.r.6 .Etià Ér. 5.«.rr! ô ik.ü F€d.ôt - Unjti..ô RÍs/pcrl
,l t úlud.6.d'..t.. .prenr6ro d. rd dio d. rnut.Íidrd. irrt...6d,o nBàrú. d!dr'ddt.riv.d.rib{rôiá.du.k.miüôp.l.,..!.d :s6dtn.d. r

r) raúlde.l, m.dr:nr.. .cÍenr.íà !...dd:o i.Í.rrr Mniô F
Érzáih ô úu.trrpi. d. id. d. .6prál

0l§,: r|o ob 6 qr r.d'ót6 n.a{rv. d. dabh6.h lnbd6 d. (auLÍidrd. ti*âl .. eíidao
n t.rlY d. ifi'^ó. .dv. Í016 uni6.n i É. &l,tso ú.to Faúa q .rât d.

bl p@. & íu.ía. ro|J Bd. o tundo d. c:.. É ,.. ÍnF d. tr@ _,GT,

.l ,rm ó. iM,íanô. í. daàild i{dmrr.nr6 ,.unr. . lln,ts do Í à.ho h.drn!..!'.§!do d. cdrdto nÍrv. ih Danlb,rÍtô.i es.

|.5.1 Cf, fi .d. Lrútrkçrh-G.t.

.) cdíro 'í.h d. hta.ca. ou .o..od.r. ur.diô EL diínblalo. dr ,.d. ô pe

àl 0rlr.!.ró 6píá do ,.rúô.!rv.t t a:t ú F@*.k Fn'.'r.d. d. qo. . ,rtr.
lÉo c .nonb. i..dinplà!..u .m pí6e d. Í.llki. & ..ftord.!. ou ,mF.diô d. ti.üÍ .

to,t - c& h.j. É..jd.i. & rd ,,od. iov. d.r. prn
.onnnÉçlo d6 r.b.lh6, dend. 6.r idim.d., tu fttu &, 6 tte.rB E.6ré
rr. Dor tr€uilo6 

^ffr{§r 
Ivo6

lt.r - D.<r.'.do ô ffi.dor, qu.hG I'd.nr. Fd.rr 6..íer I
hr..ato d. '6r.r, qu,ldo lh. a.a .d..akb . Fe d. ot lúà) da.! .úiôr !.Ír rrprstí& da r.rõ6 ÉuÉk.
l!2 - or d6.ú ltdL.t.a ia inrin dG m rg.to Dúuio $r.&n.d., rdao o F{o d. 03 0Íàl dÉ!

.r.r.ó6, qG o .ç.ú . órc, ô ramino do F.ro do

rr3 - 
^ 

mmí.n.Co m s.,o ,úbti.. . . noriv.ll, no @ d. ,kurb, sao D.éetsnor d.
.d6nihJriôd. tôr ftl,s
rr.. - tu rr:õ... (hÍHxõ.r do
.nd.'.ço mH.s.do rc Eahhuro ir.{. €dnn.
rrs - A í.rr. d. m.nÍ|.í.Co 

'm.di.r. 
. hotnrd. dô rkinnr. rÉcodrÍt . d..ada..h do diroiro dê

ll.5 c.5 
^rô 

*j. d.do prcemáro r ràuuo rm9.r.do .onr. d..i
rãi ru (on!áuid.d.. Énn il. úh
rrl c.5 d: ôd,o pÍoüÉnro e Go'$ ,h!.hdo onrr deisao do pr{m o, o! .16 .íárdo3
Éb ú.d!ao dàà4. s ruinôd6, 6 .rF.at .qEb! qa .tt i.m o c,rrr. d. dm. ., Fr.o@ú.!./ 6 rd d. .djudrc.Ílo . àom.toa.Éo.
rrr o .úlhi nb d. Glre ,6Fr.ra ú frrtid.çro .F.- &r .rc ,eáieà! d.

lz1. tr*rd....r. d. rÉu|g o t'í&iF d.úl ánn ô dnd.D &.drq ,rak.!úo .smran.ra ir.sd.. u rbdu: tra. k ramrio, .nonrnh..dÉ r .doidrd. etsna p:,r

!12, Â rdond.d. ap.aôr d..üra sú. . lEmotot.çro do ..n.m
P..l*ío, FD @di.u.d.d. ô pce, .. ,oh: do .áir.t.

É.-DOÍ çõ.s OqxBaÍl&Ãl
É.r - À d6p.r3 dkdràrE d. 9ltsi. l.irrçto, ..r.rro tsÍ .ônr. d: ltuinr. dorrçi.

1{l - 
^ 

ahlro d,o orrro d!, É.a n.dunr. rho d. €otu.io tuhú,3r.itoo t^ll@ vll . s

r.,. - q, v4.{.(.t ô rkh... .rú .@.dotr, pr. §iitrur. d.

.l oáDn.L c.iriodor do cú@ d. t tÍr{o 6lddo,.L t i.Í.ç& do,s.nl a.
Íur.6ol íe'r.àr.t ou d. B!..!ú tue d. lElr.co

br R.sr,o n: Í.d.'.<r. pre.É d. fú.àd
4 Drln.Co d. q!.6 pr.fi$io^:ii d.. qors í.rm.p,.sr.do! 6 dlptôms.

aditu.dor .61*6r.nhr& 6 pror:ro ôfrFMb (ônt M.d.t 
^Eo 

lxl;

.l Dtd:&&, -b Fs d. t i, en .t llhran s a qun,o & p.@t l@c d. 1!
ld"rô(ol.nor.n h.,r,b nôrLho u,.otú,é. nro mr.r.^do]nd.6 N.h* úÉdh. m.EB d. 16 (d.,Éhí e6, tr tr. !nd(r. d..Êddi(. p.ntr
dê1.{qnbzd.iG í^8oM

ô) okLôio th @. o rrp.6r. @u.d,.{ ffio Én tu hrffiEd p.,. 68
d. r.i .mphõárÍ n, 1z!/2m6 (rn.ro v r), I ro. o .g.

1,5.6 .Or do.um.do3 mr.san6 à n.bíh.çro tsd.rro e, rrí*nr.dq 6 oir t oú p.r
,br6e & óp.. .d.di...,. .n r.b.ri& d. mrr! ou ,.l: cmkao d. !ri.fao, d 6rto d.,c.6i .nro d.. ,.ts36, ! r..í'o.r. rom o diinrt, ou Nuk*ao h ólt:. d. imB.E
oôo.i, . r,.§ro er Ófr ,.b d. v.Id.d. m íror. eondo o pr.to d. y..id.d. it. .írEÍ

'a 
&.do .6 dr d. 6Ed. úô spí.. r 6€ ler.) dia

d. d:rà rihn. 6rh.lsid. p.rr o E.b,m.ir! !.s p,opô.rB i.nv.toE! .! l . nr n

9.6 - o ud@ de dú6dr.çlo dd. pEaL q4 lÉo ,.. .h.no 6.-1 6 ,o&r d. E.aai,.
d. h ot rrÉo d. rn,héo, d.r"a. . ,.r,-. -*r r" .p*4{.r. Frbdo.r E.ro &tE k«or dtrr, só F.d. i.d,Lqtodo. tôÉ

ro. oo. ('ÍÍâlos Da x,tc xsrÍo
r0.r - P.'. lrt fsb cra .do!.do o ..náno d. rrtxoi nEço cloa^! obsv:drr .i.sr*ifioçõa . thm:t .ordt&: aaàd .lh, Br. adirtt.

lo]1]lFlg'looEna6dã.'elt:r..rpl@í8qu.F,T.aépôEr6 *iD&h, p.Ío(!) m&rtutrtrMol, m rdn.t.
to.l - Dl xLo oubkr do à.rto írt t*rrd. í. ôku@io.d., onr..do. em p,?rutro d..d.rt[d.',d*,wÚ}xfu
o'.d 4 dÀ,n.:+t d. .ní,ç d: deu àr.çao.Í!id. o.rr h.h,t,u(ro. er rRuB

ndo rod.s . qú.,4ur
9lÚd..6P*dã.

I
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Muoicípio de Sinta Maria do Oeste

ESTADO DOPÂRANÁ
cNPJ 95 ó84 J,1l/0ml-26 ffi

ra.9 - ri. rprsç.ro ü. p.n:l'd.dê Fk{} rc tdú,, o Mu^,opro .d
rr.vrd&. â r.tr:, çulí.,16. 6.h (60 or r.r.ad..r.\ do t,.rii. ou o.tr.r.d. p.d.idô

.d., h nnud. í. F.rd.d. ou ,.

1r.o.sDE o$çÔrscfi.E
1r.l - auiq!.r infom.rõ6 ou dúvtd.s d. Õrd.n tá.nE, bàn ..h
m1àFrrrír. io E4d. rúr4 lhwÍro 3 solkúô! F .do, .o nr« dr u.n.c6 ôrrui.rÊo-d. s.n! MrE co o.í. , r0. oJ Fto ieíon. í.4 9er6:ór7r. ú \srm i! 3m .r lr.]o
,í.r.r.nd:r6.nr., .on .ntr.daici. i.in. d. 03 ttÍA, dir! dr d.r. m{..de !... .k.bift.n1o

17.1 - o Fpo^..r. q& v'á . jo .ô6rr!.do n rr obrir.nô . r..tr
o.tnue 6 ..ú*h6 oe úpr!sõ- qu I firã6 c.saq pÍ ...lúiart! do tru..rN,
d..úo do Ihn. p.mhrdo p.L .n. 5r, § rr, d. !.r .t. a.666Ar.
17,r - 

^r& 
. .Ê.*nuçr. à ,.opd.. .:o ..b«a dà.naru, etv. ry noúo ruío i,.@Í6r.d.ítlolup.Rnf,d..Knop.l.PqÉnd

1r.. - coÉnu' ôd'6 ó. reido .Mr.tur. . ob.onr&co bt l d !J Ét i,o a obi.b, ..ed4a. ô ó rrd.6h od.m,. asto ô! r..ji. n.a, rôt rou F(.t, 6.õ ómo . tuíô,

'd.s 
.o tdrc . E cdrro (.á

r7.9 - A .dü{td. .qnnó inr.r. 6,ffibrid.ê F rôdo. o! Dr.libr ae r.h.h dd@ erEhár. lnjudkn o Mu.icrD or .r'oo tu íom.on€iro d.

17.6 - À 
^lhmdãÍt Fir.rr r4o..r . ti.iEíro @r ,nr.6. púbricô, d.vlndo .nulrh tsril.a.lid.(Ê,.m d.!o..ho lu.d.Rnr., lá . ôàtr:o d. indán] I,n .9, d. tà r.i.r.r.t

1r,7 - Êo .Giro, d. .onufr &o,it
qo'$uá liri€ror onunic dr lúLéo . do onr.ro d..or.nr.i c6
quhud, p 6.k ,'rvil.si.d. qr .F

Município de Sentr Maria do Oeete

ESTÁDO DO PARA\A
cNlJ 9563154,1/0001 t6

M!^{ipio d. 5.nt M.n. do 06r. pr, 19 dâ rurBo d. 2022.

M(rcro vrcú{Tt moHrR
,4..'rc Poôn. Nr 07rr02 ?

L3 - c.- ol.l rcràr(.t .dludkdaÍiot,_ .6 160 norio, e rrturÍ .6ÍroÍ coár.tô, ôu
n5o (6p._,.ç. qr.d. @ rúot.) p.r. tnrô, ou .ind., nro .t nd.

in&Édl.nr. d. qurhuá ro,m.íx(ro

B--mtríÍi.c E coxDiçôÍs Dr.|6rlrsíÍ(}
ô .h!.'. *, d. ÁÔ'fu {,al.d. lh

c,^no - Muirririo d. s.ir. M.,r ô odêF,, junrm.^r. .6 r
'óó.]lr4.iry-&R.ruLnôd.lÚd'Ur'l(.d.Rl,/,Dctn.rt,t noFno drm. d.t (i,ontd,rr

A d.8!.o dô -.du!o L irot .E.t dcÍl oô?irb mür_ ,Í dr.dd. d. der<.o

r5,z - oi íM@' !.t. (ínrdot.oníorm proar.n4tô ,.r...ú .omÉt{:o, dúndo5 Ft:*.á.n. d. cutuír t.r.n. . L.rá, e.d. int m.d6 à ..nr.r.rh .on 4s (au.í.nrr I drôt hoh!
d. r d.dàn.i. onr.dos do G.br6.nro d. nquiado d. ,.fr.jft.n
..í.. .l.rôn€o .o údã.ço i.drrdo !.lo tkd..r. En.nor.
o! !N(or coní r. 

^o 
objdô do F.§!..o.(.ro erro d.*frotyids n. -i.. iôr.Íior doMuÀ.ipod.s.il.M:n.doo.íêpr

an46 ô' obÉôr ld.dor
r5,. - tm ór d. .iô .omp,iR o Étotr) .o.r.bdoÍ.I d. dbrôdçlo
Dod.Í.o Ít.. ,.tdd .t. Fí(g o|uç:o, 6 pÍqlno d.

1â O§ ,lXAriDrDe'
16.1 - À 'GE '.rô 

lolrE.dd 6 ar.a.. 4, Eodd6 (d rd!ô.rrJ4rl x.mr.,, . mltb d.
roÍ (d.: pq ..6rô) sbr o v.LÍ rd.t d. !6p6r:.
rl2 - o .ne qc a..dd , pre h:d. pr. . áú..., êreir . nrh. d. o,s tt.rô ,td:
rin.ô !oÍ oro, N. di. d..rn$, thn.do .o n&jmo & 10* td.. Dô' -r.t, -t.. *r". ourqa lh. lú .diudEdo
16,3 - O .a.ruõp mnro d. ob 3rd. .cadn aj.ltrr o íom.do, r mut.. d. 10Í td.t por
Q@l sli. o v.hí tor.r ô ort.çr..

\r/ r6.a - nor E,fu do .n 7r in r.i .!. 1o.s2o, d. r/{7-2O2, o lritsr., s !,.iu&o ôr d6.k
ohh4õ6 kíra . .6r us, podÊi Ê.í, F.t É,ô rb .ia 05 t.@) .6, ,mD.d*ro d. tiibr ..o.r.r'Í (om . u.iaq rn.do., oií ro r.d.d ou Munrctpr6,. d.sEd.n.itd. do c.d.nrc doMu.'.ioiq6ogd.,

.l .uÉ.d. d. .^r.r' d. do.umnbco .,i3td4r.. à.bÍh4ao;
bl .Fsrato d. doôIÚbé. í.k F p.nidr*.. m .d.fti
4 rclrrd.fr.nr. d. .kuCo do .tu., F, .úddt rcEdáÉtr
dt á4ffid..d. dt Foroít *.ib @ LE. çb.t, .rór . .dr!di{a.,
.l .mpôün.nr. .nÉó.ej
tl .m'llgro d. t 

'rd. 
nEl;

., n.ud.. r .rkuçIo do o.rÍo;
h) hrh.Í n. d-úç5 .h or.b.

Município de Sânta Maris do Oeste

ESTADO DO PARANÀ
CNPJ 95 634144/n001-2ó

Município de Ssntr Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÂ
cNP' 95 63.1 5,r,a/000 I .26

D..lh ,.'B ir.yidor fiB q!. o ts.6. pÍoÉo ú*o 6É s .níomiôd. .om ô ido I, d. a2r do.írao 7t. Ào.dto u d. t i! 666/1991.

ffi rw&
^xüo 

r

. PiorEÍo i8'@ .§a .(o{!r^ÍrçÃo
rR$rÁçÀo Dr írivr(os or Â

I ralti E Dr locor ir610ll^r! r
rsrÂDuÂtr qua ô MUNtcírro vrr{xa 

^ 
taDtÂx rM sÂNrÁ rrlita oo orrrr-.

A ó.r.r4lo do. *e1çor I h!'...tndrf,l dàido s í@ar&: it :riid.d6 .ryrrs,
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UNIÁO E TRÀBATIIO
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OE FlÂl{çÂ PEnElEA, N' r0 - CEr.: 85.210-000 - FONE/rÀX: (0,t2) 3ôaa-t tl7/t2aa

PARECER JURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chêfe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 38, parágrafo único, da Lei

8.666/93 e suas alteraçóes, e Lei 10.520/2002, da Constituição Federal e Estadual, passa a

analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do edital, visando a

"CONTRATAçÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIçOS DE ARBITRAGEM PARA ATUAR EM JOGOS PROMOVIDOS PELA

SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E LAZER E DE JOGOS REGIONAIS E

ESTADUAIS QUE O MUNICíPIO VENHA A SEDIAR EM SANTA MARIA DO

OESTE-PR.", denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência

das cláusulas necessárias, conforme previsáo contida nos artigos 40 e seguintes da Lei

8.666/93 e suas alteraçôes, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o mesmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.

E o parecer.

Santa Ma te-Pr, Junho de 2022

Zr---
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JUSTIFICTIVA DE PREGÃO PRESENCIAL

Em atendimento 36 § 4e do Art. 1.e do Decreto ne LO.O24l2Ot9, a inviabilidade da utilização do

pregão na forma eletrônica deverá ser justificada. Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser

observado no que se Íefere à opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se

imprimir maior celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade.

Além disso, tem se observado através de acompanhamento de pregões eletrônicos que embora

tenha sido concebido para agilizar os procedimentos, excessiva demora em suas conclusões, dado ao

grande volume de empresas que declinam de suas propostas o que não ocorre na forma presencial.

A escolha por esta modalidade llcitatória está condicionada, portanto, a contratação de produtos

e/ou serviços comuns que podem ser disponibilizados por vários fornecedores locais, requisito esse

preenchido pelo ob.ieto que ora se pretende.

Trata-se de processo para "CONTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIAtIZADA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE ARBITRAGEM PARA ATUAR EM JOGOS PROMOVIDOS

PETA SECRETARIA DE CULTURA ESPORTES E TAZER E DE JOGOS REGIONAIS E

ESTADUAIS QUE O MUNICÍPIO VENHA A SEDIAR EM SANTA MARIA DO OESTE".

A realização da presente contratação visa, pois, atender a necessidade de contratação de mão-de

obra especializada na área de arbitragem para atender o cronograma de atividades esportivas

realizado pela Secretaria de Cultura Esporte e Lazer, ob.ietivando o envolvimento da comunidade nos

jogos comunitários, escolares, eventos regionais e estaduais. A contratação através do processo

licitatório é o meio legal de se planejar estivamativamente a respectiva despesa e Sarantir a

organização com árbitros responsáveis o desenvolvimento da atividades.

Dentre as alegaçôes mais comuns indicadas como impeditivas para a utilização do pregão eletrônico,

posso apontar:
1e O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariâm os

procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam os custos.

2e Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as quais: a

possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pÍegão presencial e facilidade na negociação

de preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta.

3s A complexidade da licitação, peculiaridades e elevado custo do objeto, relevância da contratação

e exigência de segurança da informação: inviabilizam o uso da forma eletrônica.

4e O histórlco de irregularidades no pregão eletrônico sugere uma alta incidência de licitantes que

não preenchem as condições de habilitação ou não sustentam suas propostas.

5e A opção pela modâlidade presencial do pregão não produz alteração no resultado do certame,

pelo contrario, permite maioÍ redução de preços em vista da Interação do pregoeiro com os

licitantes.
A escolha da modalidade presencial é a melhor que se adequa a prestação dos serviços previstos no

Termo de Referência, pois a administração pública tem o poder discricionário para decidir sobre as

modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e convivência desde que motivadas, como

está disposto nos autos.
santa Maria do oeste - PR, ,ffi8 022.

EI GEFFEL

SECRETARIA MUNICI L DE CULTURA ESPORTE E LAZER

§8
Município de Santa Maria do Oeste

Rua Jose de Fmnça Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (M2) 3644-1359

I
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DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZo a licitação sob a modalidade PREGÃo PRESENCIAL, referente à

,,CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE

SERVIçO5 DE ARBITRAGEM PARA ATUAR EM JOGOS PROMOVIDOS PEtA

SECRETARIA DE CULTURA ESPORTES E TAZER E DE JOGOS REGIONAIS E

ESTADUAIS QUE O MUNICÍPIO VCNXA A SEDIAR EM SANTA MARIA DO

OESTE", especificações e anexos, nos termos da lei Federal n.e 10.520/2002, com

aplicação subsidiária da Lei Federal n.s 8.666/93 e suâs alterações posterlores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

santa Maria do oeste- PR, 02 de AGosTo de 2022.

Delgado

PreÍeito Municipal
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Município de Santa Maria do Oeste
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Rua Josc de t-rança Pereira. no l0 - CEP.: 85 230-OO0- Fone/Fa'(: (042) 3644-13i9

PORTARIA N" 012t2022

oPRgFEIToMUNICIPALDESANTAMARIADo0ESTE.EstadodoPaTaná,no

uso de suas atribuições legais. c de acordo com â Lei FedeÍal n 8'666193 e Lei Federal n'

10.520:02:

RESOLVE:

I_NoMEARME'MBRosUBSTtTUToDAEQUIPEDEAPoto,doMunicipiode
Santa I\4aria do Oeste - PR. conforme composição abaixo:

NOME

MI LICIO VICENTE STROHER

DAN IEL TOMEN

C IOVANN I OTTONI JUNIOR

oDAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA

CPF

578.00s.889-04

065.335.649-86

090.284.5'19-92

857.956.159-00

FUNÇAO

PREGOEIRO

EQUIPE APOIO

EQU IPE APOIO

SUPLENTE

Il - fica nomeado como membro suplente o Sr' Odâir José Ferreira de Lima'

inscrito no CPF sob n. E57.95ó 159-00'

Ill - Ficando o MEMBRO anterior (conforme portaria 115i2021)' rcspondendo

pelos processos licitatórios que estâo em andamento cm seu nome MAURI DÀ LLJZ CPF;

020.194.799-40.

IV - Publique-se e arqui!e-se'

Gabinete do Prefeito do MuniciPio de Santa Maria do Oeste' Estado do Paraná' cttr

I I dc Maio dc 2022

R D§LCA DO

PRÊF'LITO MUNICIPAL



Proloituíã Municipal de Sânta Maris do Ooste e_L12lOSl2O22 Oei4l

SECRETARIÀ MI'NICIP^L Df 
^DMTMSTRAÇÃOPOnTaRTA 0?2/2022

O PREFEITO MI.JNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE,
Estado do ParanÁ, no uso de suss atribuições legais, e de
acordo com a Lei Federal n. 8.666i93 e Lei Fedcral n.
t0520/02:

RESOLVE:

I _ NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DA EQUIPE DE
APOIO, do Município de Santa Maria do Oeste - PR,
confonnc composiçãg abaixo:
NOME CPF FUNÇAO
MILICÍO VICENTE STROHER 578.005.889-04
PREGOEIRO
DANIEL TOMEN 065.335.649-86 EQUIPE APOIO
GrovANNr oTTONI JUMOR 090.284.579-92 EQIJIPE
APOIO
ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA 857.956.I59.00
SUPLENTE

ll - Fica tromeado como membro suplente o Sr Ôdair José
Feneira de Lima. inscrito no CPF sob n. 857.956.159-00.

III - Ficando o MEMBRO anterior (conforme ponaria
l15n02l), respondendo pelos processos licitatórios que estÃo
em andameoto em seu nomc MAIJRI DA LUZ CPF:
020.194.19940.

lV - Publique-se e arquive-se.

Gabinete do Prefeito do Municlpio de Sânta Maria do O€ste,
Estado do Paraná, em I I de Maio de 2022.

OSCÁR DELGÁDO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Marcos Antonio de Lima

Código IdentiÍicador: I TDFD tD5

ESTADO DO PARÁNÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁNTA MÂRIÂ DO OESTE

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
rn dia 12J0512022. Edição 251ó
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador oo site:
https://wwwdiariomunicipal.com.br/amp/

httpsJ/www.diariomunicipâl.com.br/emp/mâtêriâ,/17DFD1D5/03AGdBq25Lp-vZOqJPyGE9O9íDSSaabMkKTyQoZC3uXtTxoMulkgOOSri50rHTO-... 111
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Rua Jose de França Percira, no l0 - CEP.: 85.23M00- Fone/Fax: (M2) 3644-1359

pRocEorMENTo Lrorerónro Ns rL4 I 2ozz

EDtÍAL DE pREGÃo pREsENclAt Ne o5rl2022

oasenvaçÃo: r-rcraçÃo ExctusrvA PARA MtcRoEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENo
poRTE (EPP) E MTCROEMPREENDEDOR INOIVIDUAt (MEl), LOCAT E REGIONAI-, rrU areI\lçÃo
as orsposrçÕes pREvtsrAs NA tEt coMPIEMENTAR Ne 12316 REGUIÁMENTADA PELo

DECRETO N 8.538/1s, TEI COMPTEMENTAR N9 147114 E LEI MUNICIPAT N9 48112017,

o tvtultttcípto DE SANTA MARIA DO oEsTE, Estado do Paraná, através dos órgãos de

divulgação, e em conformidade com a Lei Federal np. LO.52O/2OA2, com aplicação subsidiária da Lei

Federal ne. 8.666/93 e suas alterações posteriores, fOnNa pÚeUCO, para conhecimento dos

interessados, que se encontra aberta a licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do

tipo MENOR PREçO GLOBAL, encerrando-se o prazo para recebimento dos envelopes da PRoPoSTA

DE PREçO e dos DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO no dia 19 de agosto de 2022, às 0Íl:ü) horas, no

seguinte local: Rua Jose de França Pereira ne. 10, centro - Município de santa Maria do oeste -
Estado do Paraná.

2.0 - COND|çÕES DE PARÍC|PAçÃO NA tlclrAçÂo

2.1- Só poderão participar da presente licitação, pessoas jurídicas, estabelecidas no país, e que

satisfaçam integralmente as condições deste edital.

2.2- Está impedido (a) de participar da licitação: Servidor ou dirigente de Órgão ou entidade

contratante ou responsável pela Licitação.

2.4 - DAS CONDTçÕES ESPECIATS DE PARTTCTPAçÃO: UC|TAçÃO EXCTUSIVA PARA MICROEMPRESA
(ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), LOCAL E

REGTONAL, EM ATENçÃO AS DrSpOStçÕES PREVTSTAS NA LEr COMPLEMENTAR Ne 123/06
REGULAMENTADA PELO DECRETO N 8.538/15, tEt COMPTEMENTAR Ne 147114 E LEt MUNtCtPAt
Ne 48u2017.

2.4.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista (item 9.5.2) mesmo que
apresente alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob condiçâo.

2.4.2 - Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte.

1. DO OBJETO

constitui objeto do presente Edital a "coNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE ARBITRAGEM PARA ATUAR EM JOGOS PROMOVIDOS

PEIA SECRETARIA DE CULTURA ESPORTES E TAZER E DE JOGOS REGIONAIS E

ESTADUAIS QUE O MUNICÍPIO VTHII A SEDIAR EM SANTA MARIA DO OESTE,,, dE

acordo com as demais especificações do anexo l, que fica fazendo parte integrante deste edital.

2,3 - A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos e condições

desta Licitação, e de seus anexos e da Lei 8.565 de 21.06.93 e suas alterações posteriores.

í)
I
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2.4.3 - Considerar-se-á empate quanto as propostas apresentadas por microempresas e empresas

de pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço classificada, desde
que não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de pequeno porte.

2.4.4 - Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno pôrte melhor
classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposte classificeda, na
própria sessão se presente o representante com podêr para ofertar nova proposta ou no prazo de

48 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será

considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

2.4,5 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do

certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a regularização da restrição e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negetiva.

2.4.6 - As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, para

efeito de posterioÍ homologação e adjudicação do processo licitatório, sob pena de decair do direito
à contratação da proponente e aplicação das sanções previstas no art.81 c/c 87 da Lei 8.666/93.

2.4.7 - Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a

Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às

proponentes por meio de publicação no Órgão Oficial do Município. A partir da divulgação do
resultado o julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para intêrposição de

recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no art. 109 da Lei Federal ns 8.666/93 e
suas alterações.

2.4.8 - Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 2.4.5, ou não

ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela microempresa ou
empresa de pequeno porte melhor classificada, serão convocadas as microempresas e empresas de
pequeno porte remanescentes que se enquadrarem na hipótese do item 2.4.3, segundo a ordem de
classificação.

2.4.9 - Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos
dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente
vencedora do certame.

3. DA REPRESENTAçÃO E DO CREDENCIAMEÍ{TO
3.1 - O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente ou
através de representante que, devidamente identificado e credenciado por meio legal, será o único
admitldo a intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado. (ANEXO ll)
3.2 - A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes.
3.3 - O credenciamento será efetuado da seguinte forma:

a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser
apresentada cópia do respectivo Estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado; em
se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento
de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo,
acompanhado de prova da diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País decreto de autorização, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática
de todos os demais atos inerentes ao certame.

2
íil
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b) se representante legal, deverá apresentar:
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com firma do outorgante

devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de todas as

pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, constando
ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou

b.2) termo de credenciamento outorgado pelos representantes le8ais do licitante,
comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e prática de todos
os demais atos inerentes ao certame. Em ambos os casos (b.1 e .b.2), deverá ser acompanhado do
ato de investidura do outorgante como dirigente da empresa.

3.3,1- É obrigatória a apresentação de documento de identidade.
3.4 - Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o
credenciamento para o representante da emprese, a falta de qualquer uma delas invalida o

documento para os fins deste procedimento licitatório.
3.5 - Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatóÍia a

presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à licitação.

3.6 - Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma atende
todos os requisitos para sua habilitação. (ANExO Vl).

3.7 - Todos os documentos exigidos no presente ato convocatório poderão ser apresentados em

original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da

imprensa oficial.

4. DA APRESENTAçÃO DOS ENVETOPES

4.1 - Para participação no certame, o licitante deve aprêsentar a sue proposte de preço e
documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, sobrescritos com os

dizeres abaixo indicados:

ENVELOPE N.C 01 - PROPOSTA DE PREçOS

PROC. UCTTATóR|O N.e ...

OBJETO:

NOME DO LICITANTE

PREGÃO N.9: ...

ENVELOPE NC. 02 - DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO
PROC. UC|TATORIO N.e ... PREGÃO N.e: ...
OBJETO:

NOME DO LICITANTE

4.2 - CONTEÚDO OBRIGATÓRIO DO ENVELOPE NS. 01;
4.2.1. -A proposta deverá ser elaborada datilograficâmente em papel oficio timbrado, ou formulário
contínuo, e/ou papel oficio contendo o carimbo do proponente, e/ou de acordo com Modelo de
proposta (Anexo lll) fornecido pelo Município, em linguagem clara, sem rasuras, emendas ou
entrelinhas, com 01 (uma) via, assinada pelo proponente ou representante legal, ou proposta
Eletrônica, onde deverá constar:

,Ll
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a) razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se

houver);

b) declaração de que a proposta vigorará pelo prazo de até 60 (sêssente) dias corridos,
contados da data-limite previste para entrega das propostas, conforme art.64, § 3e, de Lei ne.

8.666/93 e art. 6e da Lei ne. ],O.52O|2OO2. Se na propostâ não constar prazo de validade,

subentende-se 60 (sessenta) dias;
c) conter preço unitário e total, em moeda nacional. Devendo no referido preço estar

incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou,

ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

5. - VATOR MAXIMO:

6. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVETOPES

6.1 - No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença dos licitantes e
demais pessoas presentes à sessão pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os

envelopes ne. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e 02 - HABILITAçÃO.

6.2 - Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será âceita a

participação de nenhum licitante retardatário.
6.3 - o Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão comprovar por
meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática

dos demais atos do certame.

7. DOS PROCEDTMENTOS DO PREGÃO - ANÁUSE E CTASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS.

7.1. A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará o atendimento das condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

| - Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; e/ou
ll - Que apresentem preço baseado exclusivamente êm proposta das demais licitantes.

7.2. As propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao
valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como
corretos os pÍeços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da
proposta.

7.3. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos
seguintes critérios:

| - Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela; e

ll - Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea antêrior, serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menorês preços, âté o máximo de 03 (três). No caso

4

5.1 - O preço máximo para aquisição dos objetos ora licitados, será de RS 40,999,80 (Quarenta mil,

novecentos e e nocventa e nove reais e oitenta centavos) conforme Projeto Básico constante do

anexo l, integrante deste procedimento.
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de empate nos preços, serão edmitides todas as propostas empatadas, independentemente do

número de licitantes.

9. Dos pRocEDlMENTos oo pReeÃo - lruÁt tsE Dos DocuMENTos

9.1. Ao final da etapa de lances, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo os

documentos de habilitação para confirmação das suas condiçôes habilitatórlas, sendo-lhes facultado
o saneamento da documentação na própria sessão.

9.2. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do(a) participante, na ordem de

36
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8. DOS PROCEDTMENTOS DO PREGÃO - SESSÃO PÚBtlCA/ TANCES

8,1. Após a fase de ,.Classificação das Propostas", o Pre8oeiro dará sequência ao processo de Pregão,

passando para a fase da ,,sessão Pública", da qual só poderão participar os licitantes que tiverem

suas propostas classificadas na fase anterior.

8,1.1. Na fase da "sessão Pública", os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala

de licitações, para a etapa de lances. A eusência do representante do licitente no horário previsto no

preâmbulo deste edital indicará que não há interesse deste na apresentação de lances.

8.1.2, Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individuelmente os

autores das propostas selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da

proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de

sorteio no caso de empate de preços.

8.1.3. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de

lances.

8.1.4. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,

implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se último preço apresentado pelo licitante

para efeito de ordenação das propostas.

8.1.5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de

menor preço, observada a redução mínima entre os lances estipulada no item 7.1.6, aplicável

inclusive em relação ao primeiro.

8.1.6. O valor mínimo admitido para redução entre os lances será estabelecido pelo Pre8oeiro, na

própria Sessão de Lances, em comum acordo com os licitantes aptos a formularem os lances.

8.1,7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às

penalidades constantes no art.7e da Lei Federal tO.52OlO2.

8.1.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem da

formulação de lances.

8,2, No caso de não existirem lances verbais, serão considerados válidos os valores obtidos na etâpa

de "Abertura das Propostas", desde que verificada a conformidade entre a proposta escrita de

menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, ainda, o Pregoeiro negociar

diretamente com o licitante, visando obter reduções adicionais de preços. Havendo empate na

proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será efetuada por sorteio, na mesma

sessão.

8.3. Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na ordem crescente de valor, o
pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço das três primeiras classificadas, decidindo
motivadamente a respeito.
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classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital.

Também nessa etapa o PreSoeiro poderá negociar com o(a) participante para que seja obtido preço

melhor. O Pregoeiro, observando o motivo do desatendimento das exigências habilitatórias, aplicará

as penalidades previstas no art.7e da Lei Federal nq 10.520/02.

9.3. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado

ao(s) autor(es) das propostas ou lances de menor preço.

9.4. O Pregoeiro poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer

ou a complementar a instrução do processo, vedada nesta fase a inclusão posterior de documento

ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

9.5 - Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deveÍá apresentar, no ENVELOPE Ne. 02 - os

documentos de habilitação:

9.5.1- Habilitação Jurídica:

a) Comprovante de lnscrição e de Situação no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Comprovante de lnscrição Cadastral Estadual (ICMS/CICAD);

9.5.2 - Regularidade Fiscãl:

a) Prova de Regularidade com es Fazendas:

1) Fazenda Federal e à Dívida Ativa da União: certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União,

emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais emitida pela Secretaria da Receita Federal- Unificada RFB/PGFN;

2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de

dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretária de Estado da Fazenda do estado

da sede da empresa;

3) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de

Fazenda do município da sede da empresa;

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos de regularidade fiscal e a certidão
negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado.

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

(cRS);

c) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.5.3 Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

b) Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma

não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e

fl6
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nem é objeto de qualsquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da

administração pública estadual direta ou indireta; (Anexo V).

c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social( ano 2021) nos

termos do Artigo 31 - I da Lei 8.666/93;

9.5.4 QualiÍicação Técnica:

a) Cópia de Certificados do Curso de Arbitragem emitido pela Federação do Paraná de
Futebol (vigente) ou de respectivo curso de atualização.
Registro na Federação Paranaense de Futebol.

Declaração de que os profissionais, dos quais foram apresentados os diplomas e
certificados acima, acompanharão os jogos do campeonato (conf. Modelo Anexo lX);

b)

c)

9.5.5 Declaração

a) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou insalubres, não mantendo
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos. (Anexo lV)

b) Declaração de que o preponente enquadra-se como pequena ou microempresa para fins
da lei complementar ns 123/2006 (anexo Vlll), se for o caso.

9.5 - O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo após
aquele perÍodo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.

10. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
10.1 - Para .iulgamento será adotado o critério de MENoR pREço GtoBAl, observadas as
especificações e demais condições estabelecidas neste Edital.
10.2. Após a sessão, o Pregoeiro desclassificará as propostas que permanecerem com os preços
propostos acima do(s) preço(s) máximo(s) previsto(s) no Edital.
10.3 - Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de
outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na
ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos
interpostos.
10.4 - A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer
informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de compras deste
Município.

/l7

9.5.5 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por

processo de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação, na sessão de

recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa

oficial, e deverão estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver

expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias

da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes np 1e ne 2).
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10.5 - Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para a

apresentação das razões recursais.

11.2 - Os demais licitantes, já intimados na sessão pública supracitada, terão o prazo de 03 (três) dias

corridos para apresenterem as contra-razões, que começará a correr do término do prazo do

recorrente.
11.3 - A manifestação na sessão pública e a motiveção, no caso de recurso, são pressupostos de

admissibilidade dos recursos.

11.4 - As razões e contra-razões do recurso serão encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, no

endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.

11.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de

recurso.
11,6. Caso não seja dado provimento ao recurso impetrado contra decisão do Pregoeiro, o processo

terá sua continuidade a partir do último ato executado.

11.7. Caso seja clado provimento ao recurso impetrado contra decisão do Pregoeiro, os atos afetados

pela decisão deverão ser retificados, em especial aqueles que alterem o resultado do certame e, por

consequência, os atos de adjudicação e homologação.

11.8. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

12. DA HOMOLOGAçÃO
12,1. Encerrada a etapa de recursos o Pregoeiro deverá emitir o relatório do certame, indicando as

ocorrências desde a sua abertura até o seu término, encaminhando-o à autoridade superior para

decisão fina l.

12.2, A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório ao

Pregoeiro, para continuidade do processo, na forma do edital.

13. - DOTAçÕES ORçAMENTÁRIAS:

13.1 - As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação
orçamentárias:

14. - CONTRATAçÃO:
14.1 - A execuç5o do objeto dar-se-á mediante Termo de Contrato Administrativo (Anexo Vll) a ser
firmado entre a Prefeitura Municipal e o(a) contratado(a) vencedor(a) da licitação, sem
reajustamento de preços.
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14.2 - O(a) ,,,"r i:dor(a) dâ Licitação será convocado(a) para assinatura do Contrato pela Prefeitura
Municipal.
14.3 - Caso o111 oroponente(a) adjudicatário(a), em justo motivo, se recusar a firmar Contrato, ou
não compareça quando convocado(a) para tanto, ou ainda, não atenda as condições previstas neste

edital, a Prefeitura, considerará renuncia tácita à homologação e não honrada a proposta,

independente de qualquer formalização.

15.- DA ENTREGA E CONDIçÕES DE PAGAMENTO:

f5.1 - O objero deste procedimento deverá ser de forma parcelada (mediante requisição) junto a

Comissão de Fai.ebimento de Bens, Serviços e Obras do município de Santa Maria do Oeste - Pr, sito
a Rua Jose de Êrança Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente com a

Nota Fiscal acornpanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e

FGTS, no prazo máximo de 2 (dois) dias.

do ton Nota Fiscal deverá obr toriamente ser recedida da d
rooosta de preÇos.

15.2 - Os serviços serão realizados conforme programação para cada competição, definidos pela

secretaria de cúltura Esporte e Lazer, sendo informados à contratada com 48 (quarenta e oito) horas

de antecedência, contados do recebimento da requisição de fornecimento, encaminhada através de

corÍeio eletrônico ao endereço indicado pelo licitante vencedor.
Os serviços constante no objeto do presente contÍato serão desenvolvidos na sede e interior do
Município de Santa Maria do Oeste-Pr.
15.3 - O paga,-nento será feito em até 15s (décimo quinto) dia do mês, subsequente após a entrega e
serviços dos obietos licitados.

15.4 - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições
contratua is.

16. DAS PENATIDADES

16.1 - A recusa pelo fornecedor em entregar o(s) produtos (s) adjudicado(s) acarretará a multa de
10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta.
15.2 - O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de 0,5 (zero vírgula
cinco por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total
que lhe foi adjudicado.
16.3 - O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor total da obrigação.
16.4 - Nos termos do art. 7e da Lei ne. 10.520, de 17-07-ZOOZ, o llcitante, sem prejuízo das demais
comlnações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 0s (cinco) anos, impedido de licitar e
contratar com a união, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do cadastro do
Município, nos casos de:

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação;
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame;
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;
d) não-rnanutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
e) comtlortamento inidôneo;
f) cometimento de fraude fiscal;
g) fraucial a execução do contrato;

e,l
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16.5 - r.r aplir ;r 1o das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a

gravidade da ;-..d, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo

deixar de apii(. ias, se admitidas as suas justificativas, nos termos do art. 87, "caput", da Lei Federal

ns.8.66ô/93.
16.6 - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.

16.7 - N-.'ihL'.r )agamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira qu( t!,r imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

17. DAS DrSPOSrÇÕrS e rnars
17.1 - Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de

interpretaçâo do presente Edital, deverão ser solicitadas por escrito, âo Setor de Licitações do
Município de Santa Maria do Oeste, sito à Rua.lose de FÍança Pereira, 10, ou pêlo telefone (42) 9

9861-6872. no horário compreendido entÍe às 8:00 as 11:30 e 13:00 as 17:00 horas,

prefere ncia lnr e ri e, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento

dos envelopes
17.2 - o pror,-rrente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do Município,

dentro do irmitê oermitido pelo art.55, § 1e, da Lei ns.8.666/93.
17.3 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
17.4 - Constitli nrotivo de rescisão contratual, a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a

associação da contratada com outrem, a cêssão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e no Contrato (art.78, Vl, da Lei Federal ne.

8.666/19e3).
17.5 - A ccntr;ri:ada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa ou
culposarnente pre.iudicar o Município, quando na execução dos serviços e/ou no fornecimento de

bens.

17.5 - A Adrninistração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por
ilegalidade, err,espacho fundamento, sem a obrigação de indenizar (art.49, da Lei Federal ne.

8.665/93).
17.7 - Fica eleiio, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Pitanga, PR, para dirimir
quaisquer litísios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro
qualquer. oor rr,ais privilegiado que seja.

Munlcípio de Santa Maria do Oeste Pr,02 de agosto de 2022.

,rá,.,fu
MI(1CIO VICENÍE STROHER

Prlgoeiro Portaria Ns 07212022

l0

Município de Santa Maria do Oeste

lr1 i: :, ra execução do contrato.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pcreir4 n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

ANEXO I

. PROJETI) I,:.JICO PARA "COruTNATEçÃO OT EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
rnrsrriçÃo ri sERVtÇos DE ARBTTRAGEM PARA ATUAR EM JOGOS PROMOVTDOS
PELA SECRETARIA DE CUI.TURA ESPORTES E LAZER E DE JOGOS REGIONAIS E

EsrADUAts our o uulrttcípto vENHA A SEDIAR EM sANTA MARTA Do oESTE".

I - DA JUSTIFICÀT|VA

A contrltaçãc dJs serviços é imprescindível devido ao cronograma de atividades esportivas,

objetivardo .r envolvimento da comunidade, tendo como responsabilidade a organização,

disponihiliCa.iF de árbitros responsáveis pelos jogos comunitários, escolares, e demais eventos
esportivos. sendo através de processo licitatório o meio legal de se planejar estimativamente a

respectiva desnesa.

pRESr-\ÇÃO DE SERV|ÇO DE ARBTTRAGEM DE
iU.|EBI.IL SUiÇO E SOCIEW SENDO O1 ARBITRO, E
': , AI.,,) -ÁDOR

PHES'TAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA
FUTSAL SENDO 01 ARBITRO E 01 ANOTADOR

- VAIOR i\iA]l v,'J DOS ITENS RS 40.999,80 (Quarenta mil e novecentos e noventa e nove reais e
oitenta Íer t:! ,:.s1.

III - FORÍ\4' DÉ T:NTREGA E PAGAMENTO

1. O ob etc d,rste procedimento deverá ser de forma parcelada (mediante requisição) junto a

Comissão .e qê - :bimento de Bens, Serviços e Obras do município de Santa Maria do Oeste - Pr, sito
a Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente com a

Nota Fir,.al a,..rr.oanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e
FGTS, no o,,rzr: . ,áximo de 2 (dois) dias.
A descr.cão J: ,rroduto na Nota Fiscal, deverá obrigatorlamente. ser orecedida da descricão
consta n1-- na Loll ta de re s

TAL

lt

30,00 7.399,80JG 246,66

120,00 JG 280,00 33.600,00

40 999,80

II - OBJETC 
']ET:TE 

PROJETO BÁSICO

A presente ccÍ,tràtação tem por ob)ero a "coNTRATAçÃO Or erUpnrsA ESPECIAtIZADA
PARA PRES'T,çÃO DE SERVIçOS DE ARBITRAGEM PARA ATUAR EM JOGOS

PROMOV'DOs PELA SECRETARIA DE CULTURA ESPORTES E LAZER E DE JOGOS

REGIONAIS ç ISTADUAIS QUE O MUNICíPIO VENHA A SEDIAR EM SANTA MARIA DO

OESTE', cr:nÍorme as especificações mínimas da Solicitação de Serviços n.e 002/2022 tabela abaixo:

- '. produto/serviço

2. Os sen'içcs serão realizados conforme programação para cada competição, definidos pela
Secretaria ds c(,rtirra Esporte e Lazer, sendo informados à contratada com 48 (quarenta e oito) horas

Quanti
dãde

l"'9t"
lmâxrmo
Itotat

Preço
máximo

Unida
de
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ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de FÍança Pereira n' l0 - CEP.: 85-230400- FondFax: (042) 3644-1359

de antecet.ê r', contados do recebimento da requisição de fornecimento, encaminhada através de

correic eletrô - .c ao endereço indicado pelo licitante vencedor.

Os serv;_cs coI ante no objeto do presente contrato serão desenvolvidos na sede e interior do

Municrpio íê §..-,..a Maria do Oeste-Pr.

3. O pagarrer, . :rr'á feito em até 15p (décimo quinto) dia do mês, subsequente após a entrega e

serviçol do: obletos licitados.

4. Em caso de não cumprimento pelo(a) contretedo(a) de disposição contratual, os pagamentos

poderão írc:r' ..tidos até posterior solução, sem prejuÍzo de quâisquer outras disposições

contretuais.

IV - OBSERVACi)ES GERAIS

1. A Se.retari. 'runicipal de Cultura Esporte e Lazer, é a unidade edministrativa responsável para

autorlzar o: servrr,os previsto neste projeto;

2. Eventuais faltas da contratada serão aplicadas as sanções legais previstas na Lei 8666/93;
3. A licita-te vencedora deverá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à entrega do

material cú - :Ía ldo.
4. O preco api':s.ntado pelas licitantes deverá incluir todos os custos relacionados com valor único a

ser pag(r pclo i r:ricípio.

V - PRA2OS:

1. O Contrato tÍrra a vigência de 12 (doze) meses, aniciando a contar da data de sua assinatura.

Vl - COTAçÃr)
Os interessarlc s deverão oferecer valor do produto por unidade, sendo que a adjudicação será feita
pelo valor de :3(là item da proposta.

vll - Et\ii_lo3si,

1- Acresc,-.ros ou supressões do material que se fizerem necessários poderão fazer parte do
contrato, por n1€io de endosso.

v . - DOTA{:Áú ORçAMENTÁR|A
A dotaç;:o oaia ltendimento da despesa decorrente do procedimento licitatório para a contratação
de empresa erDecializada na entrega do Produto, correrá à conta de dotações orçamentárias
consign?das n r , rrçamento vigente.

IX - DECIAÍIACAO:
Declaro para os devidos fins que o presente projeto básico está em conformidade com o inciso l, do §
2e do artigi) 7r.'no arti8o 12 da Lei 8.666/1993.

12

Município de Santa Maria do Oeste
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ESTADO DO.PARANÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n. l0 - CEp.; 85.230_000_ Fone/Fax: (M2) 3644_1359

MODETO DE DECTARAçÃO DE CREDENCIAMENTO. PROCURAçÃO

EDITAT DE PREGÃO PRESENCIAL N,9 ......../2022

Pelo presente instrumento particurar de procuração e pera merhor forma de direito, a
(o) ..................(nome da empresa), com sede .. (endereço completo), devidamente

inscrita no CNpJ sob ne ........................., representada, neste ato, por seu ...(função de

seu agente outorgante), Sr(a) . ......(nome completo do agente outorgante), nomeia e

constitui seu representante , Sr. (a) (nome completo do agente

outorgado), portador da cédula de identidade RG ne. ............. e do CpF ne.

..........., a quem são conferidos poderes para representar a empresa em questão no

pregão ne .'/2019, instaurado pelo MUNlcrpro DE SANTA MAR|A Do oEsrE, em especial para firmar

declarações e atas, apresentar ou decidir da apresentação de rances verbeis, negociar os valores

propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar todos os demais atos

pertinentes ao certame acima indicado.

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL OA EMPRESA

CPF.:

RG.:

oBS.: Declaração validada mediante assinatura com firma reconhecida em certório, apresentação

de copia autenticada de contrâto ou Estatuto social ê documento oritinal com foto que identiflque
o Credenciado,

Obs: preferencialmente em papel timbrado do proponente.

l3
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ESTADo »o peRaNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n. lO - CEp.: 85.230400- Fone/Fax: (M2) 3644_1359

ANExo lt - MoDEto DE pRoposrA ou pRoposrA Elrrnôlttca

pREGÃo pRgseNctaL n.s:

Apresenta a seguir a sua proposta de preços para o processo Licitatório em epigrafe,
que trata da ecoNTRATAçÃo or EMpRESA ESPECTAUZADA eanl RnesraçÃo- or
SERVIçOS DE ARBITRAGEM PARA ATUAR EM JOGOS PROTUOVIOOS PrIA
SECRETARIA DE CULTURA ESPORTES E LAZER E DE JOGOS REGIONAIS E ESTADUAIS
euE o MUNtcípto vENHA A sEDtAR EM sANTA MARTA Do oEsrE".

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão.

A proposta terá validade por _ dias a partir da data de abertura das propostas.

O preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato, confoÍme editel

de licitação.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a supracitada

licitação.

Local e Data

Nome e Assinatura Representante legal _ Carimbo

OBS: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

1 Serviços de Arbitragem....

2

t4

Pnoc. Ltctratónto n.c:

EMPRESA:

c.N.P.J. N.e:

ENDEREçO:

REPRESENTANTE:

CPF E RG:

Itlome do produto/serviço Unidade Quant. Preço Unit. Preço Total
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paneNÁ
CNPJ: 95.684.54 4 I 0001 -26

Rua Jos€ dc Fraoça Pereir4 n. l0 - CEp.: 85.230{00- Fonc/Fax: (M2) 3644_1339

ANEXO IV

PRocESSo DE LtctrAçÃo Ne /2ozz

EDTTAL DE LtctrAçÃo Ne /2022

MoDELo DE DECLARAçÃo oe ruÃo ur[rzaçÃo DE MÃo_DE-oBRA tNFANT|L

inscrito no cNpJ ne .............., por intermédio de seu representante Legar o(a) sr.(a)

portador(a) da Carteira de tdentidâde ne ................ e do CpF ne .............

DECIARA, para fins do disposto no tnct o a.t. 27d da Le ine 8.666.1 21. de irr n ho e 1993

acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 1g (dezoito) anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( )

Local e data ..........

Nome e assinatura (representante legal)

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente

l5
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ESTADo no paneNÁ
CNPJ: 95.684.544 10001-26

Rua Jose dc França Pereir4 no l0 - CEp.:85.230-000- Fone/Fax: (M2) 3644-1359

ANEXO V

À coutssÃo or lrctrnçôrs oo naururcípro DE sANTA MARTA Do oEsrE

EsrADo Do pnnnnÁ.

PRocEsso oe ucltaçÃo ne lzo2z

tottat pnecÃo pREsENctAt N.e /2022

MooELo DE orcunlçÃo

Declaro para os devidos fins que a empresa ...... ............, inscrita no
C.N.P.J. n.e ...., não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou
concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras
no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta; (anexo V).

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente.

Local e data

Assinetura:

Nome:

ct-RG........ cPF.......

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

16
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ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de FÍança Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230400- Foney'Fax: (M2) 364r',-1359

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUESITOS DE HABILITAçÃO

Ref.: Licitação na modalidade ?rc1ão ne J2O22

....(empresa licitante), inscrito no CNPJ ne........................, por intermédio de seuA

representante legal o(a) S(a) ......................., portador(a) da Carteira de tdentidade ns

.. e do CPF ne ............................, para fins do disposto no inciso Vll do Art.4e da Lei

Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, DECLARA que cumpriu plenamente os requisitos de

habilitação exigidos para participação da licitação na modalidade referida em epígrafe.

(representante legal)

Observações:

1- Esta declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinado pelo deu

representante legal ou mandatáíio;

2 - Esta declaração devera ser apresentada na forma avulsa, fora de qualquer dos envelopes

(proposta de Preços ou de Documentação).

17
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ESTADooopeneNÁ
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Josc de Françá Pereira, no l0 - CEp.: 85.230-000- Fone/Fax: (O4Z) 3644-1359

ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.g

contrato que celebram o MuNtcípto DE SANTA MARTA Do oEsrE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNpJ sob ne. .................., com sede administrativa na Rua Jose de França
Pereira, 10- na cidade de santa Maria do oeste, pR, neste ato representado pelo sr. oscAR
DELGADo, brasileiro, casado, prefeito Municipal, portador da cédula de ldentidade RG. ng
........'...PR e inscrito no crc/MF. sob ne..............., residente e domiciliado nesta cidade, e que aqui
passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro |ado,...........................CNpJ Ne.....................,
situada na ..., neste ato representado por ..................... (nome, estado civil, RG.
CPF), e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no procedimento
licitatório, modalidade pREGÃo n.e .../2022, regendo-se, no que couber pela Lei Federal ne.
LO.520/2ú2, com aplicação subsidiária da Lei Federal ns. 8.666/93 e suas ãlterações posteriores,
assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas cláusulas e condições a
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de xcoNTRATAçÃo DE EMpREsA
ESPECIATIZADA PARA PRESTAçÃO OT STNVIçOS DE ARBITRAGEM PARA ATUAR EM
JOGOS PROMOVIDOS PEIA SECRETARIA DE CULTURA ESPORTES E LAZER E DE
JOGOS REGIONAIS E ESTADUAIS qUE O MUNICíPIO VENHA A SEDIAR EM SANTA
MARIA Do oEsrE", pela CoNTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional pâra o Município
de Santa Maria do Oeste - Pr, conforme descrito abaixo:

CTAUSULA SEGUNDA: DO VALOR

o CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto descrito na
clausula Primeira, o valor Total dos ltens de RS ...(...), mediante a apresentação de Nota Fiscal.

PARAGRAFO 19 - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos, impostos,
taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que
eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que
correrão por conta do licitante vencedor.

CLAUSUTA TERCEIRA: OA ENTREGA

PRAGRAFO 1e - O objeto deste procedimento deverá ser de forma parcelada (mediante requisição)
junto a Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e obras do município de Santa Maria do Oeste -
Pr, sito a Rua Jose de França pereira, 10 - centro - Município de santa Maria do oeste-pr,
juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Físcal
Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de 2 (dois) dias.
Adescricão do oroduto na N ota Fiscal. deverá obrisatoriamente. se I D ida da descricão
constante na pro00sta de precos.

PARAGRAFo 2e - os serviços serão rearizados conforme programação para ceda competição,
definidos pela secretaria de cultura Esporte e Lazer, sendo informados à contratada com 48

l8
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(quarenta e oito) horas de antecedência, contados do recebimento da requisição de fornecimento,
encaminhada através de correio eretrônico ao endereço indicado pelo ricitante vencedor.
Os serviços constante no objeto do presente contrato serão desenvolvidos na sede e interior do
Município de Santa Maria do Oeste-pr.

CI.AUSULA qUARTA: oAS CoNDIÇÔES DE PAGAMENTo
PARAGRAFo 1e - o pagamento será feito êm até 15e (décimo quinto) dia do mês, subsequente após
a entrega e serviços dos objetos licitados.
PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pero(a) contratado(a) de disposição contratuar, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544 I 00Ot -26

CTAUSUIÂ QUINTA: DO REATUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CTAUSUTA SEXTA: DAS FoNTES oE REcURsoS

As despesas decorrentes da entreta do objeto do presente contrato, correrão no presente
exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento vigente, a saber:
,l t:1,* * t:l + * 

'* 
+:t * * *:t* 't:l:i *t*:*:i lt *.t:l * t,t* *:l t:t * + +,t t** +,| t,l )t

CLAUSULA SETIMA: VtGENCtA E PRORROGAçÂO
o presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na presente data.

Parágrafo le - Este contrato poderá ser prorroBado nas condições determinadas no art. s7 da [ei
8.666/93, mediante ajuste entre as partes.
Parágrafo 2e - Considera-se encerrada a vigência do presente contrato, quando cumprida a
totalidade do objeto contratado, caso esta ocorra antes do prazo estabelecido no.,capui,desta
clausula.

CLAUSUtA OTTAVA: DOS DtRE|TOS E DAS OBRTGAçÕES:
1. DOS DIREITOS:

constituem direitos do CoNTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma estipulada,
e da CoNTRATADA, perceber o varor ajustado na forma e no prazo convencionados.

2. DASOBRIGAÇÕES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) assumir todos os encargos trabarhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas nos
termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;

t9
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b) dar à CONTRATADA as condiçôes necessárias a regular execução de contrato.

CLAUSUIÁ NONA: TNEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipar, em caso de rescisão
administrativa, previsto no Art.79 da Lei Federar n.e 8.666/93. sem que caiba à CoNTRATADA
indenização de espécíe alguma.

CIÂUSUIA DÉOMA: RESCISÃO DO CONTRATO

o presente contrato sem prejuízo das penaridades previstas, poderá ser rescindido sempre
que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artiBo 7g da Lei Federal n.e g.666/93, e se
processará na forma do disposto nos artigos 79 e g0 do mesmo diploma legal.

CLAUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimprente, serão aplicadas as sanções regais,
previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

| - Advertência;
ll - Multa contratuar de 10% (dez por cento) sobre o varor do contrato, que será aplicada

na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pele(s) contrateda(s), sem
prejuÍzo de outras penalidades previstas pela Lei n.s 8.566/93 e demais legislações pertinentes á
matéria.

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereira n. l0 - CEP.: 85.230-000- Fono/Fax: (M2) 3644-t35g

lll - suspensão do direito de licitar e contratar junto a prefeitura, pero prazo de até 02
(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência do contratado,
ou da rescisão administrativa do Contrato por culpa do mesmo.

lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura na ocorrência
de rescisão de pleno direito do contrato de falência do contratado ou da rescisão administrativa
do contrato por culpa do mesmo quando a natureza e as características da infração se revistam
a juízo da Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e
penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o resguardo do interesse do serviço
Público.

CTAUSUTA DÉOMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecidâ pelo Código
Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CLAUSULAS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato podeÍá ser alterado nas situações estabelecidas pelo Art. 65
da Lei Federal n.e 8.656/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e apensado ao
procedamento originário.

CúUsUtA DÉqMA QUARTA: Do GEsToR
Fica nomeado como Gestor deste contrato o Sr r****, inscrito no CpF/MF sob. no *+r., 

â
quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 67 da Lei
Federal n" 8.666/93.

CLAUSUI.A DÉOMA QUINTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

20



5L
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose dc Fmnça Pereira, no l0 - CEp.: 85.23M00- Fone/Fax: (042) 3644_1359

l- os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitâr, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representãntes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços êm níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua partacipação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

el "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato fi nanciado pelo organismo.

lll - considerando os propósitos das cláusulas acime, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese dê o contrato vir a ser financiado, em
perte ou integralmente, por organismo financeiro multileteral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLAUSUI-A DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato, fica
eleito pelos contratantes, o foro da comarca de pitanga - paraná, com expressa renuncia de qualqueÍ
outro, por mais privilegiado que seja.

crAusul-A DÉoMA SÉflMA: DAS DtSpOStçÕES FtNAtS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e
CoNTRATADA o presênte em 03 (três) vias de iguel teor e forma, que vai âssinado pelas partes
contratantes e testemunhãs .

2t
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Santa Maria do Oeste pr

Contratante:
Prefeito municipal

Testemunhas:

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.544 t0O0l -26

Rua Jose de França Pereira no l0 - cEp.: 85.230{00- Fonc/Fax: (042) 3644_1359

Contratado:

2l
RG:

1

RG:

22
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po panaNÁ
CNPJ: 95.684.544 /0001-26

Rua Jose de França pereir4 no l0 - CEp.: 85.230_000_ Fone/Fax: (042) 3644_1359

ANEXO VIII

MODELO
DEcrÁRAçÃo DE MtcRoEMpREsA ou EMpREsA DE pEquENo poRTE

REF. : PREGÃO PRESENCIAL N.9....

Local, .... de ........... de 2022.

(Nome, RG n.e e assinatura do responsável legal).

o signatário da presente, o senhor....., representante regarmente constituÍdo
da proponente....., declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de
.... (microempresa ou empresa de pequeno porte), conforme conceito regar e fiscar de nosso
ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei complementa r n.p !23/06.

23
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constam nos certificados aprese

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pe.eir4 n. l0-CEp.: 8j.230_000_ Fone/Fax: (042) 3644_1359

ANEXO IX

Declaração

Declaro para os devidos fins que os profissionais

nt
..................(citar o nome dos profissionais que

ados) executarão os sêrviços de arbitragem, serviço deste ediial.

Assinatura do representante

24



5b
UNICIPIO DE SANTA trtARlA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5ir,r/0001 -26

iUÂ JOSE DE FR^r{çÂ PÉiÉlRÂ. No l0 cEP : i5 2!0 000 Í0a2) !aaa_t1!,

Avrso DE LrcrrAcÃo

pRocEDlMENTo rrcrratóRto N.s tL4l2o22
MODALTDADE: pRreÃo pReseruclAL N.e 05u2022

O Município de Sante Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal n.s

7O.52O|2OO2, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.p 8.665/93 e suas alterações

posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações:

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA PRESTAçÃO DE

SERVIçOS DE ARBITRAGEM PARA ATUAR EM 
'OGOS 

PROMOVIDOS PELA

SECRETARIA DE CULTURA ESPORTES E LAZER E DE JOGOS REGIONAIS E

ESTADUA|S euE o MUNtcíPlo VENHA A SEDIAR EM SANTA MARIA Do
OESTE", de acordo com as demais especificações do edital e anexos.

DATA DE ENTREGA DOs DOCUMENTOS: No dia 19 de agosto de 2022, às 09:00 horas na

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

VATOR MAXIMO:RS 40,999,80 (Quarenta mil, novecentos e noventa e nove reais e oltenta

centavos)

cRlTÉRlO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por ltem

1/,.r'41,
MíLíCIo VICE-NTE STRÕH E R

Pregoeiro -Portaria n" 07Zl2022

- AQUTSTçÃO DO EDITAL

o presente Edital encontra-se à di§posição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua José de

França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste PR, CEP 85.230-000, no

horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:

www.santamariadooeste.or.gov.br.

lnformações: l42l 99861'687 Z

E-mail: pmsmolicitacao@yahoo.com. br

Santa Maria do Oeste PR, 02 de aSosto de 2022.
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TCEPR

oetalhes processo licitatório

Ano' 2022

No licit!ção/dispensa/inexigibilidade. S1

Modalidade* pÍegão

Número editauprocessor I 14

Data da AbeÊurá das Prcpostôs 19/08/2022

NOVA Data dã Abêrturâ das Proposlas

Oata de Lançâmento do Editàl

Data da Abertura das Propostâs

Edàr.

Vollêr

EttI&

Entjdade Exe€utora MUNICiPIO DE SAI,IIA MARIA DO OESTE

r.or prov..i.ntê. d. orgànltmo. intêrnà.lon.l./mcltil.t.r.a. dê crédi
Instituição Fnanceirâ

Contrâto de EmpÍéatimo

Des.rÍ;ão Reírmida do Objet * CONrRAÍAÇÃO DÊ EMPRESA ESPEOAUZADA pARÂ PRE§TAçÂO DE SERVIçOS DE

ARETTRAGEM PARÂ AÍUAR ÊM JOGOS PROMOVIDOS PETA SECRETARTA DE

G]LÍURA ESPORÍES E TAZER E DE ]OGOS REGIONAIS E ESTADUAIS QUE O

T,IUNICjPIO VENHA A SEDIAR EM SAIVTA T4ARIA OO OE5ÍE

Forma dê Avôlido Menor Preço

Dotado Orçàmentária' 0900327812270120523390390000

Preço máximo/Reíerênciê de preço - 40.999,80
R$.

Data de Lânçamênto do E ditàl O2rcBl2OZ2

Data Registro

Data Reqistro

0210812022

Há iteos exdusivos Pôrô EPP/ME? Não

Há cota de pafihipação pôrô EPP/ME? Não

Írôta-se de obrd coíÍ exigência de subcontratãÉo de EPP/I4E? Náo

Há prioídadê para aquisi6es de micÍoempresas regionais ou locai§? Não

Data Cancelamento

CPrr 578OO58E9o4 1!ç!9sll

Peícentual de paÉjcipação: 0,00



Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PÁR{NÁ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA MARIÁ DO OESTE

LICITAÇÀO
Avrso DE LtCtTAÇÀO

6g

PR.O-CEDIMENTO LICITÂTÓRIO N. " I I 4 I 2022
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAT N."-õSIIZOZZ

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do paraná
com fundâmento nâ Lei Federal n.. 10.520/2002, com
aplicação subsidiária da Lei Federat n." g.OOO7Sf1 ;â;
alterâções posteriores, comunica que reatizara tcitaçao
conforme as seguintes especiÍicaçoes:

ro_Bj_EJO: -CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESpECtÂLtzADA pA RÁ PRESTAÇiO Or Senvçõ§DE ARBITRÁGEM PARÁ ATÚAR EM JOõóõ
PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE CUúÚRÁ
ESPORTES f, LAZER E DE JOGOS REGIOúIS ;
ESTADUAIS QUE O MUNICÍPIO VENHÁ A STóiANEM SÂNTA MARIA DO OESTE", ae aco.Oo com as
demais especilicâções do edital e anexos.

DATA DE ENTRf,GA DOS DOCUMENTOS: No dia 19 de
agosto de 2022, às 09:00 horâs nâ prefciaura Municipal de
Santâ Mâria do Oest€.

VALOR MA)OMO:R§ 40.999,80 (euarenta mil,
nov€centos e noventa e nove reais e oitenta centavos)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por ttêm

. AQUISIÇÃO DO EDITAL

O presente Edital encontrâ-se à disposição para veriÍicação
por parte dos interessados na Divisão de Licitações, nas
dependências da Prefeiturs Municipal situadâ ns iua José
de França Pereira, t0, Centro - Município de Santa Marig
do Oeste PR, CEP 85.230-000, no horário das 8:00 às l2:00
e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço
eletrônicô: www.saI!tâmâriadooeste.pr.gov.br.

Informeções: (42) 99861-6872
E-mail: pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR, 02 de agosto de 2022.

MILÍÜO VICENTE STROHER
Pregoeiro -Poíaria n' 072/2022

Publicâdo por:
Milicio Vicente Stroher

Código IdentiÍicador: I 8 I D09F4

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 03108/2022. Edição 2575
A verificação de autenticidade da matória pode ser feita
informando o código identificador no site:
https J/www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipat.com.bÍ/amp/matêria/181D09F4/O3ANYolqu3DmnCUiO-SswabPPpEYB,cgkbONjceFVqOkbmbNOzTNcXHbCcmBq2T
111

03t08t2022 08:06



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.6E4.544/0001 -26

51

RUA JOSE OE FRANçA PEREIRA, N' 1O CéP.: r5.23O.OOO . FoNÉ/FAX loa2l 361a'1131t1214

oficio n.e o3o/2o22 Santa Maria do Oeste - Pr, 08 de Agosto de 2022

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municip al n'e 326/207!, orc

encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo

relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município

http ://www.santamariadooeste.pr. gov.br:

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 04912022

- PREGÃO ELETRÔNICO N.S O5O/2022

. PREGÂO PRESENCIAL N.9 051/2022

. PREGÃO ELETRÔNICO N.E 052/2022

. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 053/2022

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada

estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos

que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Exmo. Senhor:
ALCIDES BORGES SALDANHA

Presidente da Câmara MuniciPal

Santa Maria do Oeste - Paraná

MILICIO VICENTE STROHER

Depârtamento de Licitação

om-.-l-L
-horlr 

c--tü.
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SCC

CNPJ 47.093.670/0001-63 RUA DR ORLANDO ARAUJO COSTA L183

BATRRO SÃO JOAO - PTTANGA -PR CEP 8s.2OO.OOO TEL(42)99e 44-3601.

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.O 05112022

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de
direito, a SCC ARBITRAGENS E SEGURANÇA , com sede na Íua O ando Araújo Costa
1183 Baino São Joao PITANGA PR , devidamente inscrita no CNPJ sob no

47093670/0001.63, representada, neste ato,por seu Proprietário , S(a)
SIDNEY CRISTIANO DO CARMO , portador da cédula de identidade RG no. 7.602.8'16-8 e
do CPF no041.111.879-00 a quem são conferidos poderes para representar a empresa em
questão no pregão no 05112022, instâurado pelo MUNICIPIO 0E SANTA MARIA DO
OESTE, em especial para firmar declaraçôes e atas, apresentar ou decidir da
apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da
interposição de recursos e praticar todos os demâis atos pertinentes ao certame acima

indicado.

PITANGA ,I8 DEAGOSTO DE2O22

-.-----'\SID IANO DO CARMO

PROPRIETARIO

r"{!ffi[:l+:i;6

ü*ffiryiH-r

A

OBS.: Declaração validada mediante assinatura com firma Íeconhecida em cartório'

aoresentaÇão de copia autenticada de Contrato ou Estatuto Social e documento

ãiiginat com foto que identifique oCr"gtl"i"d9'--^-.^
Obã: Preferencialmente em papel timbrado do proponente'

ARBITRAGENS E SEGURANÇA LTDA

Sltrpy CridtrPdo Cemo
cPf oal.x!ttlo

Êo?.|Üt

/

*
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Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA

[-__ ,.__ i

Rua Josó dê França Pereire, 10 - Centro - Fone: (42) 3644-'Í359
CNPJ: 95.684.544/0001-26 - CEP: 85230{00 - Sanla Maria do Oeste-PR

http://wúw.santamariadooeste.pr.gov.br

TERMo DE RECEB|MENTo Do pRocEsso LlctrATóRto No ,t14lzo22

PREGÂo PRESENctAL N": o5í/2022

Protocolor 1 035Q6W51 T2022160203P2022081 806,15

Data/Hora: 18/08i2022 - 06:45h

Proponente: SCC ARBITRAGENS E SEcURANÇA
CNPJ/CPF: 47.093.670/0001 S3
Endêreço: ORLANDO ARAUJO COSTA, 1183 - SAO JOAO
Município/UF: PITANGÁ,/PR

CÊP:85200-000

TeleÍone: 42 99944-360'l

E-mail: sidneycristi@hotmail.com

O proponente acima, declara que recebeu o Editalde processo licitatório na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL No: 51/2022
instaurado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, com data de abertura pÍevista para o dia 19
DE AGOSTO DE 2022 às 09:00 horas, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÂO
DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA ATUAR EM JOGOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE CULTURA
ESPoRTÉS E LAZER E DE JoGoS REGIoNAIS E ESTADUAIS QUE o MUNICIPIo VENHA A SEDIAR EI\,1 SANTA MARIA
DO OESTE, em conformidade com a legislagão vigente, e declara ainda, que concordâ com as condiçôes do Edital.

Santa Maria do Oeste/PR, em 18 de AGOSTO de 2022.

Carimbo/Assinatura do Proponente

llftiqffiÔCltÍD- úlut'ltlrnr
ã10d-5

I-fi.ogg.szoíoool'6í

$ffim"f'Bi:
Rus DÍ. oítqe.doât§fff ' " 

t'

L!* ;;r*''' t'io**' tçl

Í|\
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ARBITRAGENS E SEGURANÇA LTDA
cNPJ 47.093.67010007-63 RUA DR ORLANDO ARAUJO COSTA 1183

BATRRO SÃO JOAO - P|TANGA -pR CEp 85.2OO.OOO TEL(42)999 44-360L

SCC
l.=i::

ANEXO W

DECLARAÇÃO DE ATENDTMENTO AOS REQUESTTOS DE HAB|L|TAÇÃO

Ref.: Licitação na modalidade PÍegáo no 05112022

A SCC ARBITRAGENS E SEGURANÇA, inscrito no CNPJ n" 47093670/0001-63, por
intermédio de seu representante legal o(a) S(a) SIDNEY CRISTIANO DO CARMO,
portado(a) da Carteira de ldentidade no 7.602.816-8 e do CPF no 041.111.879-00 para
fins do disposto no inciso Vll do Art. 40 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002,
DECLARA que cumpriu plenamente os requisitos de habilitaÇão exigidos para participação
da licitaçâo na modalidade reÍerida em epígrafe.

Esta declaração devera ser apresentada na forma avulsa, fora de qualquer dos
envelopes (proposta de Preços ou de Documentação).

PITANGA 18 DEAGOSTO OE2022

)

SIDNEY CRISTIANO DO CARMO

PROPRIETÁRIO

Sldtoy CíHimdo Csmo
cPf 0al.tl'l.trl-00

PÍoeíl*lo

'-^,'!;ffi[:!J#n

ü*ffi'rytr.t
/

«
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SII)ltiEY CRISTIANO DO CARttO. brasileiro. maio( casado sob regime de
comuúào parcial de bens. narural da cidade de Pitanga, Estado do pamná. nascido
em 23/l2tl1982. ponadoÍ do documento de identidade RC 7602E16-9, CiiH
025209?4036 emirido pela Secretaria Nacional de Transito em 2210612022 e CpF
O4l . I I I .879-0q residente e domiciliado na Rua Doutor Orlando de Ârauio Costs.
I l$l. Vila São João. N{unicipio de Piranga. Estado do paraná. CEp 85.2m-000.
fazendo uso do que permite o 

"§ 
3o do art. 9ó8 da l,ei n" 10.40612002, com a

redaçâo alterada pelo an l0 da L,ei Complementar n. l28i?008, resolve constituir
uma sociedade limítada unipessoal- nrediante as squintes cláusulas:

CLÁUStILâ, pRl]lIEtR.r - DÁ DE§OIIINÂçÂO: Â socicdadc. constituida
sob a forma de sociedade limitada unipessoal. adotará o nome empresarial
de SCC ÀRBITRÀGENS E SEGt]R.{tsÇA LTD.{. que será regida por este
instrunento de constituição e tonsiderando a disposiçâo constante do
parágrafo único do art. l05l do Côdigo Civil e em 

-obúiência 
ao contido

na TNSTRUÇÀO NORMÀTI\-A DREr )i.81. DE r0 DE JUNHO DE 2020,

CLÁtiSIrLA §EGL'ND-{- D.{ SEDE §OC|ÁL: Á sociedade
limitada unipessoal terà sua sede social na Rua Doutor orlando de Araujo cosra.
1183, Sala 01, Vila São João. iúunicipio de pitanga. Esrado do parana. Cfp
85 2íJ0-ú00.

.t.
. r) CL.{TTSUL.{ TERCEIR{ - DO OBJETO §OCIÂL: À SOCíEdAdC

!ryta-dlurpessoal rem porosero social a exploraçio do ramo: PRESTAÇÀO
DE §ERvtÇos DE .àRBITL{GENS E\í- ÀTTVTDADES ESPORTIúÂS.

lryPnD-ls- DE r\rolirroR{\{Et\"T0 DE srsTEríÁS DE SEGURA\ÇÂ
ELETRO}IICO.

CLÁtiSLiLA el:ARTA- D.{. DURACÃO:0 prazo de duiaçào éindeterminado. iniciando suas atisidade; á prài, Oii'r.g,stro do presenteinstrumento.

CLÂL]SULA eUINT.4.- DO 
. 
CÁPITAL SOCIÁL: O capital social é naimportància de RS 5-000,00 (cinco nrit ,*irlãir,,iAiO" Irn'S.OoO (cinco mil)quotas de RS i.00 (um real) cada ,ma, roralmcnt";;J;", e integralizadaspelo sócio único. em moeda correnre do país, neste ao 

" 
nau ar.i, distribuído.

SCC ARBITRAGENS E SEGURANçA LTDA
CONTRATO SOCIAL

' l-)
Página 1 de 5
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SCC ARBITRAGENS E SEGURANçA, LTDA
CONTRATO SOCIAL

P.{RÁGRÂFO PRI:II El RO- À responsabilidade do socio único é restÍila ao

valor de suâs quotâs. nào hgrendo responsabilidade solidária pelas obrigações
socrars, respondendo, no enlaDte. Pela integralizaÇao d§ Çapital sociâl'
PAR{GRÂFO SEGt\DO- Sobre as quotas acima- pesa a cláusula restritiva
de incomunicabilidade e impenhorabilidade.

T.{DRO SOCIET.iRIO
os IorAs R§JOTOT.{ . RS CTPITÁI, .2" CAPI'I'AL

|SIDNEY CRISTL{.I{O DO
I cln]rto

s.000 1,00 5.000,(a l{Hr,0o oá

!.ofl §,@00_l_-L@,00fq

CLÁUSULÂ SEXTÀ - À administração da sociedade limitada unipessoal

ceberâ ao sócio único SIDI\EY CRI§TI-.i§O RO CARllO. qualificado no
preâmbulo deste instrumento, para o que està dispenvdo da prestação de
cauÇão

PAR{GR{FO PRI}IEIRO - Ao administrador da socicdade
limitada unipessoal compere o uso da firma e a represemaçâo da sociedade.
podendo para tanto realizar individualmente todos os alos necessários ou
convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os

assuntos relacionados a Írssma. podendo abír. encerrar e movimentar conlar
bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos. Íinlar
compromissos profissionais de ânrbito nàcional ou internacional, confessar
dividas. fazer acordos, transigir. renunciar. desisir, adquirir, alienar e onerâr
bens imôr,eis, representar a sociedade pcrante lercêiros. no Brasil ou no
c:.lerior e perante repaniçires publicas federais, estaduais. e municipais.
autarquias, sociedades de economia mista. esrabelecimentos bancários,
instituições financeiras- caisas Econômicas, e respectir.as agências, fitiais,
sucursais ou correspondentes, bem como paÍa repreientar a soãiedade atiua e
passivamenle em juizo e fora dele. bem como pa." ,.prerunta, a sociedadeativa e passivamênle, em juizo c fora dclc.' puttvrirlu ai la" constittrir
11f grgrlos 1 -ourorgar 

procurações conr poderes espêciticos.
PARÂGRAFO SEGLTNDO_ Faculta_se ao sócio único adminisrrador, noslirnites de seus poderes, coníituir procuradores em nome da sociedade,
devendo ser especificados no instrumento de mandato, o. 

"io. " 
operações quepoderão praticar e a duração.do mandato, qr*, no..ro de mandato iudicial,podcr á scr p{)r prazo indeterminado.

d\J
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SCC ARBITRAGENS E SEGURANÇA LTDA
CONTRATO SOCIAL

cLÁusuLA sÉTt:uA - DA RE:[I'NER.{ÇÃ0: o sôcio ünico
administrador, ffxará uma retirada mensal. a rítulo de *próJahore", observadas
as disposições regulamentares pertinentes.

Cl..itrstrl..{, OIT..|\:Â , DO Df,sltÍpEDItuEsTO: o sócio único
administrador declara sob as penas da lei. nào estar incurso em neúum dos
crimes previstos em lei que o impeçâ de exercer a administração da sociedade
Em virtudc de condenação criminal, ncnr c:;tá sendo processado nem
condenado em crime falimentar, de prevaricação. peita ou suborno, concussão,
peculato. coctÍa o sistema financeiro nacional, coÍÍra as normas de defesa da
concorrência, conra as relaçôes de consumo e a fe publica ou a propriedade.

CLÁtIStlLA !§ONA- Esta sociedade poderà a qualquer tempo. úrir e
encerrsr filiais. a-ecncias e escritôrios. em qualquer pane do território nacional
ou no exterior mediante ahaação contratual assirâda por lodos os socios

CLÁtISÜLA DÉcIuA - Do ExERciCIo soCL{L E BÂLANÇo
P.{.TRI.1|O!{IÁL: .ào término de cada erercicio social. em J I de dezembro.
será procedido à elahoração do invenrário. do balanço palrimonial e do balanço
de resultado econômico, càbendo ao sócio único. os 'lucros ou perdas
apuradas
PARÁCR \FO ÚxlCO- Ficr a socicdodc limitoda uaipcssoal autorizada a
levantar balanços ou balancetes intcrnrediários em qualquer penerdo do ano
calendârio, obsenadas as disposiçôes legais. podendo inclusive, distribuir os
resultados se houver e se tbr de inrercsse do titular. inclusire a obÍigação da
reposição dos lucros. sê os mesmos forem distribuidos com prejuizo di capitat.

cLÁt'suLA DÉcBr.{ pR[!ErR{ - REsoLtÇio D.q,s eroT.{s Dosócro (rxrco EM REL{ÇÃ..i socir-o..rdi,'iáJ.roo ou inrerdiradoo soclo unico da socledade, a empresa continuaÍá suas ariviOaaes'com osherdeiros, sucessores e,ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ouinexistindo interesse destes, o valor dc scus haveres será aptrrado liquidado
com base na situação patrimonial da enpresa. à data da resolução. verificada
em balanço especialmcnte ler antado.
CL{USULA DÉCrNtá, sEGrrND.{.- D-{ Drssol,trÇio r I-lQtitu,rÇÃoDA SOCIEDÂDE: .A, Sociedade poderá ser dissolviaa po, iniciativa do sócioúnico, que, nessa hipôtese. realizirá direramenre a iiqriA.ça" ou indicará um

,\*
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SCC ARBITRAGENS E SEGURANçA LTDA
CONTRATO SOCIAL

liquidante' ditando-lhe a forma de tiquidaçào. Solridas as dividas e esintas as
obrigações da Sociedade, o patrimônio Íemaaesce e serâ integralmenre
incorporado ao patrimônio do titular.

--t: ,r ]l

lr,.: ÇG

I

tttsiÍl*aê § -

cLÁUs{,iLÂ t}ÉCIrIÂ TERCEIRA - DTCL.{RÂÇÂo DE
ENQTIADRAMENTOT O sócio unico da sociedade timiraOa unipessoal,
declara sob as penas da Lei. qur:
a) Se cnquodro na condiçio de I,IICROE\,ÍpRESAI
b) o valor da receita bruta anuar da socie,lade não excederá o rimite fixado no
rnciso I do artigo 3'da Lei Complernenrar n' 133 de t4/12,.30061
cl l;a9 se enquadra em qualquer da-r hipóteses de esclusão relacionadas no §
4o do anigo 3" da mesma Lei

CLÁtrStiL.q, DÉ('IHÂ qt--{ R"I..{ - Fi§a eteito o foro da Comarca
de Pitanga-PR, para o exercicio e o cumprimenro dos direiros e oUgaiOcs
resultantes do presente deste contralo. rom exclusào de qualquer outrã. ieja
qual for ou vier a ser o futuro domicilio do rirular

. Lavrado em 0l (uma) via. lido. compreendido. conferido e elaborado
de conformidade com a ;ntenção do sócio ünico t:ra presente e que ô mesmoassina o presente instrunrento de Constituiçao de Sociedade
Limitada unipessoal, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucesro.es
legais a cumpri-lo em todos os seus rernlo§.

pitanga_pR. 0? dc Julho dc 2013

4.*.
stD\EI' CÊÍsÍtÂ§o DO CrRlro

CpI, n.,' S . I I t.§79_00

í,\
ú



TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu' JoAo ADILSoN DE LIMA PRlMo, com inscrição aüva no cRC/pR, sob o n. 04647306, inscrito no cpF n.9661E981972' DECLARo, sob es pênas dâ Lei Penel, e sem prejuÍzo das sanções administretivas e cíveis, quee§e documento é autênüco e condiz com o oÍiginal.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secíetarh Espedal de Desburocrâlização, GeslEio e Governo ügital
S€cretaÍia de Govemo Digital
Departamento Nacianal de Registro Empresaiat e lnbgração

r.l C+

Pfuina 5 de 5
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ltarEb úlEa tryrr3 tE!êla.
laÉittátrroiEtE

rilt.f!{r-... r.E.!.^'.D€

tDENTtFtCAçÃo Do(s) ASSTNANTE(S)
CPF N" do Rêgisto Nome

96618981972 04647306 JOAO ADILSON DE LIMA PRIMO
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ARBITRAGENS E SEGURANÇA LTDA

BAIRRO SÃO JOAO - PITANGA -PR CEP 85.2OO.OOO TEL

SCC

(42)99944-3601

(---

ANEXO III - PROPOSTA

PROC. LICITATÓRIO NO1 
,Í4: PREGÃO PRESENCIAL N.OO51:

EMPRESA: SCC ARBITRAGENS E SEGURANÇA
C.N.P.J N.o: 47093670/0001 -63
ENDEREÇO: ORLANDO ARAUJO COSTA I 183 BATRRO SÃO JOAO P|TANGA pR
PROPRIETARIO :SIDNEY CRISTIANO DO CARMO
CPF E RG: 041.1í í.879-00 , 7,602.8'16-8
Apresenta a seguir a sua proposta de Preços para o Processo Licitatório
em epigrafe, que trata da CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESpECtALtzAoA PARA pREsTAçÃo DE
SERVIçOS DE ARBITRAGEM PARA ATUAR EM JOGOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE
CULTURA ESPORTES E LAZER E DE JOGOS REGIONAIS E ESTADUAIS QUE O MUNICíPIO VENHA A
SEDIAR EM SANTA MARIA DO OESTE"

Valor total = 40.950,00 R$ (quarenta mil novecentos e cjnquenta reais).

Validade da proposta 60 dias.
Os pagamentos sêrão efetuados de acordo com o contido no edital em questão.
A proposta terá validade por 60 dias a partir da data de abertura das propostas.
O preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato,
Conforme edital de licitaçâo.
Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a
Supracitâda licitação.

Pitanga 18 de agcsto de 2022 )

l-rz . o gr. oz o, o o o I'61.l
Sidney ristiano do Carmo

Proprietário

Si,noy Oüüyro do Caímo
cPf 0at.flt.c7t-oo

pÍorítaatto

ITEM NOME PRODUTO/SERVtÇO QUANTIDADE UNIOADE PREÇO
MAXIMO

PREÇO
MAXIMO
TOTAL

1 PRESTAçAO DE SERVIçO DE

ARBITRAGEM DE FUTEBOL

SUÍÇO E SOCIETY SENDO 01

ARBITRO, E 1 ANOTADOR

30 JG 245,00 7.350,00

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

ARBITRAGEM PARA FUTSAL

SENDO 01 ARBITRO E 01
ANOTADOR

120 JG 280,00 33.600,00

,f\ F

cNpJ 47.093.67010001-63 RUA DR ORLANDO ARAUJO COSTA 1183

SCCARBITRAGENS E

SEGURAI.IÇA LTDA.

Rua ü. OÍlân& d€ Amr.h Co§tâ' 1Í83

Ssla 01 ' Vils São João

| :et tsrooloo'PITANGA - PLI
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Município de Santa Maria do Oeste

PROTOCOLO

Processo: 377 12022

SCC ARBITRAGENS E SEGUR.ANCA LTDA

SCG ARBITRAGENS E SEGURANCA LTDA'

CNPJ: 47.093.670/0001 -
Requerente:

.lontato:

Telefone:

Assunto:

Descrição:

Tempo Minimo

Tempo Maximo

, 500 2068v

4299944360í

ENTREGA DE ENVELOPES DAPROPOSTA DE PREçOS'Versáo: 1

PROCÉDIMENÍO LIC|TATORIO N' 1 14/2022 EDITAL PREGAO PRESENCIAL N' 05'1/2022

1 dias.

15 dias.

Santa Maria do Oeste 19 de de 2022

-;5-,--
SCC ARBITRAG ENS E SEG

Requerente

URANCA LTDA

1Snnt2022 08'5715

í
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coMPRov^NTE DE |NSCRIçÁOE 0E SÍTUAçÃO CADASTRAT

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

Coníra os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

alualização cadastral.

A informâção sobre o porte que consta neste compÍovante é a declarada pelo contribuinte.

,L\
tj.rií
úsâ/

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRo NActoNAL DA pESSoA JURíDtcA

47.093.670/000163 coMpRovANTE oE tNscRtçÀo E DE srruAçÀo
CADASTRAL

,t110112072

SCC ARBITRÁGENS E SE6URÂNCA TTDÂ

SCC ARBIÍRAGENS E SEGUR.ANCA

93.i 9r §9 . Osk.. ,ll{ldarl,ôt ..porUvai não espêclllc.dã! ànt€rlormrntê

80.20{.0, . Alividedor domonitoÍ.mento d.!i.roma! de !.gur:íçô olotrôni.o

206.2 . Seierl.rle Eoprê.á.i. thll,â.la

R DOUTOR ORLÀNDO DE AÂÀIJJO COSTA

35.200.000

STDNEYCRTSTt@hOÍ'ltAtLCOM (42) 994+3601/ (0000) 0000{000

1'10|2022

Aprcvâdo pela lnslruçáo Normâtivâ RFB no'1.863 de2Tdedezembrode20lB

Emilido no diâ 10/082022 às 07:35:36 (dala e hora de Brasjlia). Páginâ:1/í

,& CONSULTAR OSA 5voLrÁR g TMPRTMIR

A RFB agradece a sua visila. Para inÍormaçôes sobÍe política de p.ivacidade e uso, dhue.êÍlú.

/
less9l[3tsqoaía o CNPJ Consultás CNPJ tslaríslicas p!&eilq§ sfliç!$lBf

1183

L
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SCC ARBITRAGENS E SEGI.'RANÇA LTDA
CNPJ: 47.093.670/000í-63 NIRE 41ã0864242

Rua Doutor Orlando de Araujo Costa, 1 183, Sala 01, Vila Sáo João, Pitanga-PR
Telefone 042 99944-3601

DECLARAÇAO

A empresa SCC ARBITRAGENS E SEGURANçA LTDA, localizada na Rua Doutor Orlando de
Araujo Costa, í'183, Sala 01, Vila Sâo João, Municipio de Pitanga, Estado do Perená, CEP 85.200-
000, com inscÍiÉo junto ao CNPJ sob o no 47.093.670/0001-63, poÍ seu representânte legal,
SIDNEY CRISTIANO DO CARMO, brasileiro, ma or, casado sob regime de comunhão parciâl de
bens, natural da cidade de Pitanga, Estado do Pâraná, nascido em 2U1211982, portador do
documento de identidâde RG 7ô02816-8, CNH 0i:520924036 emitido pela Secretaria Nacional de
Transito em 27106/2022 e CPF 041.11 1 .879-00, e ,;eu contador JOAO ADILSON DE LIMA PRIMO,
brasile,ro, maior, portadoí do CPF 966.189.819-72 e CRC-PR 046473/0-6 abeixo assinado, declara
que a empresa nao possui inscriçao esladual - CK)AD, por se tratar de uma empÍesa prestadora de
seNiço que nao realiza a atividade de comercio e nao possui o bâlanço patrimonial encenado em
1212021 Wis a mesma iniciou sues etividades no exercicio de 2022, em 1110712022.

Pitanga-PR, 161oa12022

*YfffiP
Pt!|.lÜlo

,aa
SEEAFBI-TRAGENS E SEGURANÇA LTDA

CNPJ: 47.093 670/0001-63 NIRÉ 412108U242

Rue Doutor Orlando de Araujo Costa, 1183, Sala 01 , Vila São João, Pitanga-PR

4dj!s3', {n t_i

I :1nlâ,lJ
C-Pk r)+lr a lqrr',^â

CPF: 96(i. r,r:, r1 il

I

[-nz . o 93.67 o, otlo 1'63-l

t8ffiIffi""'ài:
Ru. OÍ'Oíla4-do Arstlioco3ta' 

1183

Le*;,o*1"**''il

Joáo Adilson de LÍna Prirm
C Dnt"dor

CRC'PII: u-lc r73/O{
CPF:9ô8,í89'üli 72

Telefone 042 99§144-3601
SIDNEY CRISTIANO DO CARMO

RG 760281(l-8
cPF 041.1í1.€179-00



1610ü20221O:55 SINTEGRÀPR - Cdlsultá hiblica ao Câdastro

Sua solicitação não pode ser atendida
SINTEGRA - Consulta Empresa
í 6/lt8/i2022 às l0:55:36
47093670000163 - CNPJ NÃO CAOASTRADO NO CAD.ICMS PR

É provrável que haja alguma inconeçáo nas informaçles que você digitou,
Por favor, verifique, coíriia e tente novamente.

Voltar

!315F

_-- t

Serviço:
Data / Hora:

ilotlvo:

Recomendação:

À

'4.,"\:

Ema,

\

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

ww!v.sintBgrâ.fazêrda.pr.goVbí/sintêgr,6inlêgra1/srro/6mpr6§a/consUlta/47093670000163+.+cNPJ+N%c3o+cadastrado+ho+Cad.icms+Pr
1t1

Y
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MtNtsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

NOMe: SCC ARBITRAGENS E SEGURANCA LTDA
CNPJ: 47.093.670/000í -63

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabtlidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos t[ibutários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicagão de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Con.iunta RFB/PGFN no 1.751, de Z1Ot2O14
Emitida às 07:34:49 do dia l0/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0610212023.
Código de conlrole da certidão: 5D0D.6C42.6581.9330
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

f{\

(

l:=_

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federalivo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.21?, de 24 de julho de 1991 .

v



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N.027499736-05

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
reglstrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e náo tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0811212022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.or.gov.br

Etítttth vA tÍtemel Públca (l0nÜ2022 07:33:31)

0t

l'r:11 1

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 47.093.670/0001-63
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES OO ICMS/PR

v
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Gertidão Negativa de Débitos No 3479 I 2022

Requerente: SCC ARBITRAGENS E SEGURANÇA CPF/CNPJ: 47093670000163

ContÍibuinte: '12005840 - SCC ARBITRAGENS E SEGURANCA LTDA

CPF/CNPJ : 47.093.670/0001 -63

Cadastro Municipal: 2 - 11814

lnscrlção câdastral:

QuadÍa: Lote: Unidade: Área do Lote: Área Total Construída:

Logradouro: R DR. ORLANDO DEARAÚJO COSTA, Número: 1183

Bairro: VILA SAO JOAO Matricula:

Observação:

cóDtGo vALtDAçÃo: 9E0Ec34A72DoE5D78ccDE4BB87B8821 0

Finalidade LICITACAO

O Municipio de Pitanga - PR, conÍorme preceitua na Lei Municipal no. 08/2009 de 21 de

dezembro de 2009 e disposto no artigo 205" da Lei Federal no. 5.172 de 25 de outubro de í996 -
Código Tribtuário Nacional, CERTIFICA que o contribuinte acima identificado, em relação ao objeto da

certidão encontra-se em SITUAçÃO REGULAR perante a Fazenda Municipal.

A presente Certidão, não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referente a

recolhimento que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados por esta PreÍeitura,

conforme prerrogativa do artigo 149 da Lei Federal no. 5.172 de 25 de outubro de 1999 - Código

Tributário Nacional.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo

referente aos períodos compreendidos nesta certidão.

Pitanga, 6 de Agosto de 2022

Validade de 90 dias a partir da data de emissão

Atenção: Para veriÍicar a autenticidade de sua certidáo, utilize o código de validaçáo_do seu documento para

aulenticar. Acesse www.pilanga.pr'gov.br, PORTAL DO CONTRIBUINTE' Clique no Menu: DOCUMENToS >

AUTENTICAR DOCUMENTO.

{v

MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Parcná

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
L:
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CertiÍicado de Ilegularidade
do I'GTS - CRI'

Inscrição: 47.093-670/ooot-63
Razão SocialScc ARBITRAGENS E SEGURANCA LTDA

Endereço: R DR oRLANDO ARAUIo coSTA 1183 SL 01/ VILA SAO JoAO / PnANGA /
PR / 85200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validader30/07 /2022 a 28/08/2022

Certificação Número: 2022073002194248365358

Informação obtida em 10/08/2022 07 i37 i55

A utilização deste Certiflcado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.ca ixa.g ov. b r

Lei esta
Caixa:

ÀJ/
httpsJ/consulta-cÍÍ.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorisf
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DO TRÀ!,ÀLH

ceRrlpÃo NEGÀTrvA op oÉgrtos rP"aBArHrsrAs

NomeI SCC ÀRBITRÀGENS E SEGURÀNCA LTDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 47.093.670/0001-63
Certidáo n": 254'7 59L9 / 2022
Expedição L0/08/2022, às 07:36:36
Validade: 06/02/2023 - 1"80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que scc ARBITRÀGENS E SEGURjAITCÀ LTDÀ (MÀTRIZ E EILIAIS),
j-nscrito (a) no CNPJ sob o no r17.093.670/0001-63, NÃo coNsTÀ como

inadimplente no Banco Nac j"ona1 de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida conr base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/20:-l e

13.46't /20L1, e no ALo Ol/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022 '
os dados constantes desta certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídj-ca, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fj-liais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

rnternet (http: / /www . tst ' jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INTORT,IAÇÃO IMPORTÀ}.IÍE

Do Banco Naci-ona.l- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identi ficaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas en sentença condenatória transitada em iulgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, j'ncl-usive no concernentê aos

recofhimentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a custas ' a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em Iei; ou decorrentes
deexecuÇãodeacordosfirmadosperanteoMiniStérioPúblicodo
Trabalho,ComiSSãodeConci]iaçãoPréviaoudemaistítu].osque,por
disposição fega], contiver força executiva'

Av
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PODEII .IUDICIARIO

JUÍZo DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA - PARANÁ
CARTORIO DISTRIBUIOOR E ANEXOS

Av ManoelRabas,411 - Centro - Ed. do Fórum - CENTRO
PITANGfuPR - 852OOOOO

TITULAR
HELIO BARBOSA RIBAS

JURAMENTADOS
FABRICIO BARBOSA RIBAS

ANTONIO MARCOS PEREIRA

Certidão Negativa
Para fins gerais

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição cÍvEL, FALÊNC|A, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUD|ô|AL
sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃo CoNSTAR nenhum regisho em anda-
mento contra:

SCC ARBITRAGENS E SEGURANCA LTDA
cNPJ 47.093.670/0001-63, no perÍodo compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.

ilil Iil il il[ lililllil IilltI t] il [ I Itiil I ll] [ ill !t tilIilltril Iilil IliltIlil
PITANGAJPR, 11 J ulho d 022, 13 26 12

FABRIC RIBAS

COMARCA DE PITANGA
CÁRIÔRIO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR,
AVALiADOR JUDICIAL DE OEPOSITÂRIO PÚBLICO

A,r Ulano€l Rrbâ6. 1 1 1 - Pitale . t{2) 36aê805a - CEP 85mC000
Eslado do Píená

?*t4 âa,loa4 Rí4 Tahicb eah. R/.1
OÍ'cral Àjr. Juí8ír€nü b

,4',á. aô ?lti't<nr fudr1
AJl iuÍameítado

tprt 1,.4 ía /. í 14144' fu, JlÍeínáüârb

Página 0001/0001

Av. Manoel Ribas, 411 - EdiÍlcio do Fórun ' CEP - 85.200-OOO ' FoneHax (42)364G8054 - PITANGNPR t

U::=
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ARBITRAGENS E SEGURANÇA LTDA

BAIRRO SÃO JOAO - PITANGA -PR CEP 85.2OO.OOO TEL

SCC

(42)9e944-3601

À coutssÃo oe ltcrrRçôes Do MUNtcÍpto DE sANTA MARTA Do oESTE
ESTADO Do PARANÁ.

PRocESso DE LtctrAÇÃo No 114t2022
EOITAL PREGAO PRESENCIAL N.O 051/2022

ANEXO V

DECLARAçAO

PITANGA ,I8 DE AGOSTO DE 2022

Declaro para os devidos fins que a empresa SCC ARBITRAGENS E SEGURANÇA
inscrita no C.N.P.J. n.o 47.093.670/0001-63 não se encontra inadimplente ou em processo
de falência ou concordata ou impedida de licltar e nem é objeto de quaisquer resÍições ou
notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administragão pública estadual
direta ou indireta; (anexo V).
E para que surta seus efeitos legais, Íirmamos a presente.

r't;ffi[:l|l;;'r'
**r-af.*ms.H'"t'
I ,rr;;**l'nin*''il

SIDNEY CRISTIANO DO CARMO

PROPRIETÁRIO

Sidnev Cridbnodo CamY"

iPrul'ttl.cn'oo
PtlFIÉb

NV

(

CNPJ 47.093.670/0001-63 RUA DR ORLANDO ARAUJO COSTA 1183
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DECLARAÇAO

A empresa SCC ARBITRAGENS E SEGURANçA LTDA, localizada na Rua Doutor Orlando de
Arâujo Costa, 1 183, Sala 01, Vila São João, Município de Pitanga, Estado do Pâraná, CEP 85.200-
000, com inscriçáo junto ao CNPJ sob o no 47.093.670/000í -63, por seu íepresentante legal,
SIDNEY CRISTIANO DO CARMO, brasileiro, maior, câsado sob regime de comunhão parciel de
bens, natural da cidade de Pitanga, Eíado do Paraná, nascido em 2311211982, portador do
documento de identidade RG 7602816-8, CNH 02520924036 emilido pela Secretaria Nacional de
Transilo em 27106/2022 e CPF 041 .111 .879-00, e seu contador JOAO ADILSON DE LIMA PRIMO,
bÍasileiro, mâioÍ, portador do CPF 966.189.8í9-72 e CRC-PR 046473/0-6 ebaixo assinado, declara
que a empresa nao possui inscÍiçao estadual - CICAD, por se tratar de uma empresa preíadora de
serviço que nao realiza a atividade de comercio e nao possui o balanço patrimonial enceÍrado em
12i2021 pois a mesma iniciou suas atividades no exercicio de 2022, em 1110712022.

Pitanga-PR, 161 08 12022

SCC ARBITRAGENS E SEGURANçA LTDA
CNPJ: 47 093.670/0001€3 NIRE 412108U242

Rua Doutor Orlando de Ara_ujo Costa, 1 '183, Sala 01 , Vila São João, Pitanga-PR
f el efone 042 99944-360 1

SIDNEY CRISTIANO DO CARMO
RG 7602816-8

cPF 041.111.87$,00

João son E
Contador

CR R:046.47
866.í89.8í9-72
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ORIENTAÇÓES
1) hnprima na melhor qualidade possível
2) Dobre a carteirinha ao meio
3) Recorte deixando 2mm em sua volta
4) Plastifique
5) O Qr code é sua segurança e pode ser conferido usando qualquer leitor de celular

ADOLFO

Árbitro

4041 / 2010

Íü,y

#5.L

PALMITAL



MOREIRÁ

93857 / 2021

Árbitro

PAIMITAL

I oato3t2022
I O portadoÍ de6ta, tem livre acesso nas competiçôes
I ' de Futsalem todo Estado do Paraná.

2022
Jesuel l/urêano Souza

-//

1,,{e Sa!ão
Federççf.g,,Rqra naense

deF
ÍfrllFf

qfl

ORIENTAÇOES
1) Impúma na melhor qualidade possível
2) Dobre a carteirinha ao meio
3) Recorte deixando 2mm em sua volta
4) Plastifique
5) O Qr code é sua segurança e pode ser confendo usando qualquer leitor de celular

E

ôy

Ânolâd0r'/Crono|lretri\t.r

3858 / 2021

' 2210312022
O poÍtador desla, lem livÍe acesso nas competiçocs'tle 

Fulral em todo Estado do Pôíaná.
-. .\

2022
ú

Jo3uol LruÍoono Sou!a

de Ful I de 8alão
Federagão Paranaenso

W

CnISTÍAIiO DO

2304 I 2001

Ârbitro

PÍIANGA

I
rí Í

t-56*l

Saláode

I

JURANDIR
FILHO

PÂI ÍITÂL

6,.?
,-r

CÀRMO | ,' tlll2122
O portador desta, tem livre acesso nas compctiÇoes

de Futsal em todo Estado do Pa.ana.
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FEDERAÇÃO PARANAE}ISE DE
FUTEBOL DE SALAO

Carteirinha ViÍtual

EDUARDO CAMILO GEREMIAS
93856 / Anotador/Cronometrista
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.P.F.S. FEDERAÇÃo pnnRNAENSE DE
FUTEBOL DE SALAO

Carteirinha Virtual

ANDERSON GRANDE
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ARBITRAGENS E SEGURANÇA LTDA
cNPJ 47.093.670/O0OL-63 RUA DR ORLANDO ARAUJO COSTA 1183

BATRRO SÃO JOAO - pTTANGA -pR CEp 8s.2O0.OOO TEL(42)999 44-3601.

SCC

ANEXO IX

Declaro para os devidos fins que os profissionais MIGUEL ADOLFO TOMEM
JURANDIR DE LIMA MOREIRA FILHO , SILVANA CAMARGO MACHADO ,SIDNEY
CRISTIANO DO CARMO ,LUIS LUBACHESKI ,EDUARDO CAMILO GEREMIAS
,ANDERSON GRANDE , MODALIDADE FUTSAL E RONI SOUZA LEAL, JOAO ALVES
VIEIRA JUNIOR ,VANDERSON SIKORRA, MARINES DE FATIMA UNIAT NA
MODALIDADE DE FUTEBOL SUIÇO,SOCIATY que constam nos certificados
apresentados) executarão os serviços de arbiÍagem, serviço deste edital.

SIDNEY RISTIANO DO CARMO

í\

.n.:ru i*.
S'#Jffiffi".r

PRESIDENTE LIFAP

SUítoy CdümdoCoímo
cPf 01l.flt.t s0

Pr!9.lülo

t

oecuRAçÃo Dos PRoFtsstoNAts

PITANGA 18 DE AGOSTO 2022,

\)'



SCC E

cNPJ 47.093.670/0001.-63 RUA DR ORLANDO ARAUJO COSTA 1183
BAIRRO SAO JOAO - PITANGA -PR CEP 85.2OO.OOO TEL(42)99944-360L

ANEXO IV

ARBITRAGENS E SEGURANÇA LTDA

PROCESSO DE L|C|TAÇÃO No 114t2022
EDTTAL DE L|C|TAÇÃO No 051/2022

DECLARAÇÃO DA NÃO UTtLIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA |NFANTIL.
A LIGA DE FUTEBOL AMADOR DE PITANGA inscrito no CNPJ no 86.802.410.0001-71,
por intermédio de seu representante Legal o(a) Sr.(a)SIDNEY CRISTIANO DO CARMO,
portado(a) da Carteira de ldentidade n0 7.602.816-8 e do CPF no 041.1'í 1.879.00,
OECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 2i de junho de
1993, acrescido pela Lei n0 9.854, de 27 de outubro cle 1999, que não emprega menor de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega menor de 16
(dezesseis) anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatoze) anos, na condição
de aprendiz .

PITANGA 18 DEAGOSTO DE2022,

ISTIANO DO CARMO

PROPRIETARIO

s,o.?mrff
?Íoe'lÜlo

SIDNEY-,ffi



ARBITRAGENS E SEGURANÇA LTDA
cNPJ 47.093.670/0001-63 RUA DR ORLANDO ARAUJO COSTA 1183

BAIRRO SAO JOAO - PITANGA -PR CEP 85.2OO.OOO TEL

SCC

(421e9944-3601

ANEXO VIII

DECLARAÇÂO OE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

REF, : PREGÃO PRESENCIAL 051.2022

O signatário da presente, o Senhor SIDNEY CRISTIANO DO CARMO, representante
legalmente constituído da proponente , declara sob as penas da Lei, que a mesma _está
estabelecida sob o regime legal de (microempresa ou empresa de pequeno poÉe),

conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os
benefícios da Lei Complementar n.o 123106.

PITANGA 18 DE AGOSTO DE2022

I-al . o I 3 .61 o I o o 0l-'6íl

$ffillffi"I$=^:
**J'nq**;1#ffi'"t'
Le*;il*low*''il

SIDNEY CRISTIANO DO CARIVIO

PRoPRIETÁRIo

!kh.Y CíIüJDdoCilto
tDtut.ttt.utlo

Pllr.lÚlo

{'\),
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Requerente:

Contato:

MunicíPio de Sanla Maria do Oeste

PROTOCOLO

Processo: 378 I 2022

SCC ARBITRAGENS E SEGURANCA LTDA CNPJ: 47'093'670/0001-

SCC ARBITRAGENS E SEGURANCA LTDA -

DOCUMENTOS DE HABILI] AÇÃO PARA LICITAÇÃO - Versão: I

PROCEDIMÉNTO LICITATORIO N'114/2022 EDITAL DÊ PREGAO PRESENCIAL NOOs1/2022

1 dias.

15 dias.

Santa Maria do Oeste, 19 de Agosto de 2A22.

SCC AR GENS E SEGURANCA LTDA

Requerente

Telefone:

Assunlo:

Descrição:

Tempo Minimo

Tempo Maximo

19/03/2022 09:l:r1 16
STF 500 2068v
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MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95,684.5i|4/000í -26

RU^ JoS€ OE FR^t{Ç^ PER€lR^. N. 10. cEP , 15.210-000, rONarF^r: 10a2, 36aa,12!l

ATA DE UCTTAçÃO Ne 03212022

PROCESSO UCTTATÓRtO Ne. tt412022
PREGÃO PRESENCIAT N9. 051/2022

OBJETO: "CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIAtIZADA PARA PRESTAçAO DE

SERVIçOS DE ARBITRAGEM PARA ATUAR EMjOGOS PROMOVIDOS A SECRETARIA

DE CULTURA ESPORTES E LAZER E DE JOGOS REGIONAIS E ESTADUAIS QUE O
MUNICIPIO VENHA A SEDIAR EM SANTA MARIA DO OESTE - PR". ATA DE ABERTURA

DE SE55ÃO DA L|C|TAçÃO 5OB A MODALTDADE PREGÃO PRESENCTAL. As 09:00 horas do dia 19 de

Agosto do ano de 2022 (Dois Mil e Vinte e Dois), nesta cidade de Santa Maria do Oeste, Estado do

Paraná, no edifício da Prefeitura Municipal, sita à Rua ]ose de França Pereira, 10, na sala de

Licitações, reuniu-se o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, nomeados através da Portaria n.e fO7/2022,
para a abertura de proposta de preços e de habilitação, da licitação em referência. Aberta a

sessão, o Pregoeiro e equipe de apoio verificaram que retiraram o Edital Pregão Presencial

024/2019 a empresa: r) SCC ARBITRAGENS E SEGURANçA, inscrita no C.N.P.J. n.e

47.093.670/000I-63, com sede na Rua Orlando de Araújo costa, 1183, Bairro São João, Municipio

de Pitanga/Pr. Sendo que nesta data somente compareceu e protocolou os envelopes de

Propostas de Preços e Habilitação 01 (uma) empresa sendo: 1) SCC ARBITRAGENS E SECURANçA,

inscrita no C.N.P.J. n.e 47.093.670/0001-63, com sede na Rua Orlando de Araújo Costa, 1183,

Bairro São João, Município de Pitanga/Pr. Neste ato representado pelo Senhor Sidiney Cristiano do

carmo, portador do RG:7.602.816-8 e CPF:041.111.879-00 residente e domiciliâdo na Orlando de

Araujo Costa, 1183, Bairro São João, Pitanga/Pr. Após, foi realizada a abertura do envelope

contendo a proposta de preços, e em ato continuo, foi verificada a proposta apresentada e

constatada sua consonância com as exigências editalícias. Sendo então dado início a fase de lances

conforme tabela abaixo:

IOTE SCC ARBITRAGENS E SEGURANçA

PROPOSTA Rs 40.950,00

TANCE 01 Rs 40.200,00

,l

tt

01

Encerrada a fase de lances foi procedida a abertura dos envelopes contendo os documentos do

licitante, sendo os mesmos rubricados pela equipe de apoio, pregoeiro e demais presentes, sendo

que na análise dos documêntos verificou-se que a empresa SCC ARBITRAGENS E SEGURANçA,

apresentou a documentação em conformidade com o edital, em ato continuo foi concedida a

palavra ao licitante para manifestação da intenção de recurso, sobre o qual não houve

manifestação. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão às 09:24 do dia 19 de Agosto

F
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de 2022, cuja ata foi lavrada por mim Fernando e vai assinada pelo pregoeiro,

membros da equipe de apoio e demais presentes.

Milicio vicente Stroher

Pregoeiro

simone Aparecida Ferreira

Equipe de Apoio

Dan

Equipe de Apoio

SCC ARBTTRAGENS E SEGURÂNçA

Licitante

(*" !.-_._-."
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Município de Santa Maria do AesÉ -2022
Relatorio de Lances por Lote
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Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido

nas demais peças constituintes do processo licitatório, o pre8oeiro emite o seu parecer final:

Que a contratação do obieto do PREGÃo PRESENCIAL n.e 051/2022, seja

adjudicada após comprida as formalidades legais e com base no edital, na legislação

pertinente e nas decisões constantes deste relatório, ao respectivo proponente vencedor,

para a execução do obreto, nos prazos e condições estipuladas no instrumento convocatório,

a:

U SCC ARBITRAGENS E SEGURANçA, inscrita no C.N.P.J. n.e 47.@3.670/mO1{3,

com sede na Rua Orlando de Araújo Costa, 1183, Bairro São João, Município de

Pitanga/Pr.

Santa Maria do Oeste - Pr, 22 de Agosto de 2022

,1,11.,,,
MilicÍo Vi her

Pregoeiro

.200,0040,000RVIçOS DE ARBITRAGEM FUTEBOL

rço E socrEw
árbitro
anotador

7

3.000,00G 75,0020ERVIçOS DE ARBITRAGEM PARA

UTSAL

1árbitro
l anotador

F

.200,00TAL

Ite
m

Nome do produtolserviço Quant Um maxrmo maxtmo

JG

2
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PROCESSO UCTTATÓRtO Ne 1r4l2022
PREGÃO PRESENCIAI. N.9 051/2022

o presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de santa Maria do oeste

- Pr, na modalidade PREGÃO PRESENC|AL, e tem como OBJETO: .CONTRATAçAO 
DE

EMPRESA ESPEC|AL|ZADA PARA PRESTAçAO DE SERVTçOS DE ARBTTRAGEM
PARA ATUAR EM JOGOS PROMOVIDOS A SECRETARIA DE CUITURA ESPORTES
E TAZER E DE JOGOS REGIONAIS E ESTADUAIS qUE O MUNICIPIO VENHA A
SEDIAR EM SANTA MARIA DO OESTE - pR,. tniciado seus tramites legais, teve o
seguinte desenvolvimento. O aviso de licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos
Municípios na data de 03 de Agosto de 2022, edição 2575, desta forma disponibilizado aos

interessados. Sendo que procedeu a retirada do edital a empresa: l) SCC ARBITRAGENS E

SEGURANçA, inscrita no C.N.P.J. n.e 47.093,67O10íJíJ1-63, com sede na Rua Orlando de Araújo
Costa, 1183, Bairro São Joã0, Município de Pitanga/Pr. Durante o prazo para elaboração das
propostas não houve solicitação de esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos. Na

data e hora aprazada verificou-se que demonstrou interesse em participar da referida
licitação, protocolando seus envelopes de proposta e documentação, a seguinte empresa: l)
SCC ARBITRAGENS E SEGURANçA, inscrita no C.N.P.J. n.s 47.qr3.570/0001-G3, com sede na

Rua Orlando de Araújo Costa, 1183, Bairro São João, Município de pitanga/pr. Neste ato
representado pelo Senhor Sidiney Cristiano do Carmo, portador do RG:7.602.816-8 e CpF:

041.111.879-00 residente e domiciliado na Orlando de Araujo Costa, 1183, Bairro São João,

Pitanga/Pr. Como indica a ata de licitação ns 032/2022.

Após, foi realizada a abertura do envelope contendo a proposta de preços, e em ato
continuo, foi verificada a proposta apresentada e constatada sua consonância com as

exigências editalícias. Sendo assim, segue abaixo o resultado final onde constam os ltens, os

valores e o respectivo vencedor:

IOTE VALOR VENCEDOR

01 R5 40.200,00 scc ARBTTRAGENS E SEGURANçA

Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a analisar a documentação do licitante
vencedor, sendo o envelope de documentação rubricado pela equipe de apoio e pregoeiro,

sendo que na análise dos documentos verificou-se que a empresa: SCC ARBITRAGENS E

SEGURANçA, apresentou a documentação em conformidade com o edital, sendo que a

empresa licitante estava em condições regulares, assim a empresa participante foi considerada

HABILITADA, pois apresentou a documentação de acordo com o solicitado no Edital. Sendo o

licitante participante vencedor dispensa-se o prazo de recurso.

RETATóRIO DE JULGAMENTO E CTASSIFICAçÃO
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PARECER JURIDICO

PARECER JUR1DICO

PROCESSO L|C|TATORIO No 114t2022.

PREGÃO PRESENCIAL NO 05112022.

Objeto: 'CONTRATAçAO DÉ EMPRESA ESPECTALIZADA paraMA PRESTAçÃO

DE SERVTçOS DE ARBTTRAGEM PARA ATUAR EM JOGOS PROMOWDOS

PEA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E LAZER E DE JOGOS

REG'O'VÁ'S E ESTADUAIS QUE O MUNICÍPIO VENHA A SEDIAR EM SANTA

MARIA DO OESTE.PR."

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, data de 03 de Agosto de 2022, edição 2.575, fls. 58, conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, V da

Leino10.52012002.,quedispoe §20,ll,da lei Federal n"8.666/'1993,quedispôe: ,.

facultativo é um ato não vincula a Pública ou

êsses suas ou

estão vinculados a conclusáo

E
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Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informaçâo, referente a divulgação junto ao Mural de Licitaçôes do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de n" 3712009 -
fls. 57, anexo ainda às fls. 59, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questáo. Sendo que

somente 01 (uma) empresa, procedeu à retirada do referido edital: 1) scc

ARBITRAGENS E SEGURANç4.

Como se sabe, o pregáo é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

tambem outros princÍpios norteadores da Administração Pública, comumente

Art. 4o - A fase extema do pregão iniciada com a convocação dos inÍeressados

e obseruará as segurnÍes regras; l- a convocação dos rnteressados será

efetuada por meio de publicação de aviso em diário oficial do respectivo ente

federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e facultativamente,

por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande

circulação, nos termos do regulamento de que trata o aú. 20; ll- do aviso

constarão a definição do objeto da licitaçáo, a indicação do local, dias e

horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; lll- do edital

constarão úodos os elemenÍos definidos na forma do inciso l. do aú. 30, as

normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for

o caso,' lV- cópias do edital e do respectivo ayÍso seráo colocadas à disposição

de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei 9.755, de 16 de

dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das proposÍas,

contado a paftir da publicaçâo do aviso, não será inferior a I (oito) dàs uÍerc,'
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percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispÕe " A,,7.. 40; A licitação na modalidade

de pregão é juridicamente condicionada aos princípios óásicos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparaçáo objetiva das proposÍas.,,

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realiza@o

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

No entanto, na data apruzada a empresa foi declarada

vencedora conforme consta da Ata de no 03212022, e o Relatório de Julgamento e

Classificação fls. 102/103, a empresa SCC ARBITRAGENS E SEGURANçA,

inscrita no CGCMF sob no 47.093.670/0001-63, localizada na Rua Orlando Araújo

Costa, 1í83, Bairro São João, Municipio de Pitanga-Pr., no valor total de R$

40.200,00 (Quarenta mil e duzentos reais), conforme os relacionado nos itens

01 e 02.

$
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Como se sabe, o pregão e uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispõe uArt. 40; A licitação na modalidade

de pregâo é juridicamente condicionada aos prtncípios básícos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação obietiva das propostas. "

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificaçâo e a celeridade, desde a sessáo do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administraçáo.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade' e

impessoalidade nas decisões, como se veriÍica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologaçáo e ad.iudicaçáo do objeto licitado ao licitante vencedor
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de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epigrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza êminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

Sa ana le-Pr,22 de Agosto de2022.

É
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xorvroloeaçÃo r ADJUotcAçÃo

HOMOTOGO o Processo Licitatório ne 714/2022, elaborado na Modalidade Pregão Presencial ne

051/2022, que tem por objeto a "CONTRATAçAO DE EMpRESA ESpECtAUZADA pARA pRESTAçAO

DE SERVIçOS DE ARBTTRAGEM PARA ATUAR EM JOGOS PROMOVTDOS A SECRETARTA DE

CUTTURA ESPORTES E IAZER E DE JOGOS REGIONAIS E ESTADUAIS QUE O MUNICIPIO
VENHA A SEDIAR EM SANTA MARIA DO OESTE - PR", pela proposta mais vantajosa para o Município

'*- - Menor Preço, conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico,
ADJUDICANDO o obieto ao licitante abaixo especificado, sendo que o mesmo apresentou proposta condizente

e valida ao ob.ieto deste processo licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais

integrantes do processo licitatório.

- SCC ARBTTRAGENS E SEGURANçA, inscrita no C.N.P.J. n.p 47.G3.670/m01-63, com sede na Rua Orlando de

Araújo Costa, 1183, Bairro São João, Município de Pitanga/Pr.

1 SERVIçOS DE ARBITRAGEM FUTEBOL SUIçO E

SOCIETY

01 árbitro
01 anotador

30 JG Rs 240,00 Rs 7.200,00

2 SERVIçOS DE ARBITRAGEM PARA FUTSAL

01 árbitro
01 anotador

720 JG Rs 27s,00 Rs 33.000,00

TOTAL Rs 40.200,00

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei

Município de Santa Maria do Oeste - PR, 22 de Agosto de 2022.

(M
OSãN DETGADO

Prefelto Municipal

Item Nome do prod uto/serviço Quant Um Preço máximo Preço máximo total
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LICITAÇ\O
HO\'lOl.OGÂÇÃO E AD.lt'DIC.\Çio

Jlc

Publicado Por:
Femando LoPes

Código ldentiÍicrdoÍ:AF ICF 189

Sào João. Municipio de Pitanga'/Pr

Dê-se a publicaçào devida e elabore-se o contrato na foíma da lei

Municipio de Santa Maía do Oeste - PR' 22 de Agosto de 2022'

OSCAR DELGADO
Preierto MuniciPal

Matéria oublicada no Diário Ohcial dos Municipios-do

,I",:;ifiâÃ-ãilnticidade da matéria pode scr [eita

;iür,;;fi"dú"*uniciPal com br'amp/

Paraná no dia 21 08 2022 Edrção 2589.

iilormando o códi-eo tdcntificador no sttc

JC
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tlrl
SIRVIÇOS DE ATBIIBÂCIM PÀIA FUTSA

httpsJ^Mr/w.diariomunicipal.com,br/amp/mâteria/AF1cF189/o3ANYolqtc5ggsAEj2HesgxpUhoEgKB4tMizifPRlSUlMoWLllogkNSjwuLTRo.HAlSh

ESTÀDO DO PÁRÁNJ

PREFEITURA MMíICIP-A.L DE SANT-{ M-{RIÁ DO OESTE
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.g 20712022

Contrato que celebram o MUNTCíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no cNpJ sob ne. 9s.6g4.s44/0001-26, com sede
administrativâ na Rua Josê de França pereira, 10- na cidade de santa Maria do oeste - pr,
neste ato representado pelo sr. oscAR DEtGADo, brasileiro, casado, prefeito Municipal,
portador da cédula de ldentidade RG. ne.6.296.081-7, e inscrito no c.p.F. n.e 7o7.5g4.32g-a7,
residente e domiciliado na Rua roão kulicz, 155, Jardim sânta clara, nesta cidade e que aqui
PASSA A dENOM|NAT.SE dC CONTRATANTE, C dE OUtrO IAdO SCC ARBITRAGENS E SEGURANçA,
inscrita no c.N.P.i. n.e 47.o93-670lomr-63, com sedê nâ Ruã orlando de Araújo costa, 11à3,
Bairro São João, Município de Pitanga/pr, neste ato representado pelo senhor sidiney
cristiano do carmo, portador do R6: 7.602.816-8 e cpF: 041.111.879-oo residente e
domiciliâdo nâ Orlando de Araujo Costa, 1183, Bairro São João, pitanlalpt, e que aqui passa a
denominar-se de CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no
procêdimento licitatório, modalidade PREGÃO n.e 057/2022, regendo_se, no que couber pela
Lei Federal np. 70.52012002, com aplicaçâo subsidiária da Lei Federal ne. 8.666/93 e suas
alteraçõês posteriores, assim como pelo editâl e proposta licitada vencedora, bem como pelas
cláusulas e condiçôes a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidade das partes.

CIAUSUtA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de,,CONTRATAçÂO DE EMpRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE sERVIçO5 DE ARBITRAGEM PARA ATUAR
EM JOGOS PROMOVIDOS PEtA SECRETARIA DE CUTTURA ESPORTES E TAZER E

DE.IOGOS REGIONAIS E ESTADUAIS QUE O MUNICíPIO VENHA A SEDIAR EM
SANTA MARIA DO OESTE", pela CONTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional
para o Município de Santa Maria do Oeste - pr, conforme descrito abaixo:

CLAUSULA SEGUNDA: DO VAtoR
O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto

descrito na Clausula Primeira, o Valor Total dos ltens de RS 40.2OO,OO (euarenta Mil e
Duzentos Reais), mediante a apresentação de Nota Fiscal.

1 SERVIçO5 OE ARBITRAGEM FUTEBOT

sUrçO E SOCTETY

01 árbitro
01 anotador

30 JG Rs 240,00 Rs 7.200,00

2 ERVIçOS DE ARBITRAGEM PARA

UTSAL

1árbitro
l anotador

F

L20 ]G Rs 27s,00 Rs 33.000,00

TOTAL Rs 40.200,00

g i{b
Dl4ft nro.sin.do di8ibtlrHr.
slDxEY (rtsÍlaNo Do clRMo
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Item Nome do produto/serviço Quant Unid. Preço máximo lPreço máximo total

@



J)s
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJr 95.684.544/OOOí-26

RU^ JOSE OE FiANç  P€iEIRA. N' 1O , CEP l5 rr0.000 - FoxE/.At: (oazl 3aa.,r?3a

PARAGRÂFo le - No varor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos, taxas e contribuições sociais, obritaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e
comerciais, que eventualmentê incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte
ou terceiros, quê correrão por conta do licitante vencedor.

CTAUSU[A TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFo 19 - o objêto deste procedimento deverá ser de forma parcerada (mediante
requisição)iunto a comissão de Recebimento de Bens, serviços e obras do município de santa
Maria do oeste - Pr, sito a Rua.Jose de França pereira, 10 - centro - Município de santa Maria
do oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscar acompanhada das certidões Negativas de
Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de 2 (dois) dias.
A descr icão do orod na Nota Fiscal , deverá obri oriamente. ser Drecedida da descricão
consta nâ orooostâ precos

CTAUSULA qUARTA: OAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
PARAGRAFO 1e - O pâgamento será feito em até 15e (décimo quinto) dia do mês, subsequente
após a êntrega e serviços dos objetos licitados.
PARAGRAFo 2e - Em caso de não cumprimentô pelo(a) contratado(a) de disposiçâo contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outrâs
disposições contratuais.

CLAUSUTA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO pREçO

O preço contratual não sofrerá rea.justamento.

CIAUSUtA SEXTA: DAS FONTES DE REcURsos

As despesas decorrêntes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no
prêsente exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento
vigente, a saber:

PARAGRAFO 2e - Os serviços serão realizados conforme programação para cada competição,
definidos pela Secretaria de cultura Esporte e Lazer, sendo informados à contratada com 48
(quarenta e oito) horas de antecedência, contados do recebimento da requisição de
fornecimento, encaminhada atraves de correio eletrônico ao endereço indicãdo pelo licitante
vencedor.
os serviços constantê no objeto do presente contrato serão desenvolvidos na sede e interior
do Município de Santa Maria do Oeste-Pr.

003.27 .812.2701.2052 3.90.39.00.0 Exercíôio2 320

.003.27 .81 3.27 0 1.2053022
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CLAUSUTA SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO

O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, iniciando-sê na presente data.
Parágrafo 1e - Este contrato poderá ser prorrogado nas condições determinadas no art. 57 da
Lei 8.666/93, mêdiante a.iuste entre as partes.
Parágrafo 2e - Considera-se encerrada a vigência do presente contrato, quando cumprida a
totalidade do objeto contratado, caso esta ocorra antes do prazo estabelecido no,,caput,,
desta clausula.

CLAUSUtA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRTGAçôES:

1. DOS DIRE|TOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma
estipulâda, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

2. DAS OBRIGAçÕES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabâlhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
nos termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrlgações
assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e

fiscais.

CLAUSUtA NONA: INEXECUçÃO OO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de
rescisão administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.s 8.666/93. sem que caiba à

CONTRATADA indenização de espécie alguma.

CLAUSUIA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido
sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.e

8-666193, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

CTAUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,
previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

I - Advertência;
ll - Multa contratual de L0% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que será

aplicada na hipótese de inexecução totâl ou parcial das obrigações assumidas pela(s)

gub
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Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato.
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contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades prêvistas pelâ Lei n.e 8.666/93 e
demais legislaçôes pertinentes á matéria.

lll- suspensão do direito de ricitar e contratarjunto a prefeitura, pero prazo de até
02 (dois) anos, na ocorrência da rescisão de preno direito do contrato pera farência do
Contratado, ou da rescísão administrativa do Contrato por culpa do mesmo.

lv - Declaração de rnidoneidade pâra ricitar e contratar junto a prefeitura na
ocorrência de rescisão de pleno direito do contrato de falência do contratado ou da
rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo quando a natureza e as
caracteristicas da infração se revistam a juÍzo da prefeitura, do caráter de especial
gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a
indiquem para o resguardo do interesse do Serviço público.

CTAUSUTA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

os casos omissos neste contrato sêrão regulâmentâdos na fôrma êstabelecida pelo
Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

ctAusutAs DÉctMA TERCETRÂ: DAS ALTERAçôES CONTRATUATS

O presente termo de contrâto poderá ser alterado nas situações estabelêcidas pelo
Art.65 da Lei Federal n.e 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e
apensado ao procedimento originário.

cúusurA DÉcrMA eUARTA: Do GEsToR
Fica nomeado como Gestor deste contrato o Sr Odair losé Ferreira de Lima, inscrito no

CPFlMF sob. n' 857.956.159-00, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos
acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n'8.666/93.

CLAUSUIA DÉCIMA QUINTA: DA TRAUDE E DA CORRUPçÃO
l- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do ob.ieto contratual.

Parâ os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitaÍ, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;

b) "pÍática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos íatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o cônhecimento de represêntantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

dl "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiya": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar prôvas em inspeções ou
fazer declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente â apuração de alegações de prática prevista acima; (ii)

gub
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CtAUSUtA DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidâs, legítimas ou açôes decorrentes dêste contrato,
fica eleito pelos contratantes, o foro da comarca de pitanga - paraná, com expressa renuncia
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ctAusuu DÉctMA sítMA: DAS DtSpOStçÕES FtNA|S

E, para eÍicácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e
CONTRATADA o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes
contratantes e testemunhas.

Santa Maria do Oeste Pr - pR, 23 de Agosto de 2022.

Contratante:

atos cuja intenção seja impedir materiarmente o exêrcício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

ll - Nâ hipótese de financiamento, parciar ou intetrar, por oÍganismo financeiro murtiraterar,
mediante adiantamento ou reemborso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por pra20
determinadô, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimênto da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudurentas, corusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

lll - considerando os propósitos das cráusuras âcima, o licitante vencedor, como condição
para â contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitâção e à execução do contrato.

slub
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OSCAR OEIGADO

Prefeito Municipal
sCC ARBtTRAGtNS t StGUIIANçA
Contratado

José A re Gonçalves
RG.: 13 694-O

Odair José Ferreira de Lima

RG.:6.013.796-0
CPF: 857.956.159-00

.)

CPF: 085 .509-36

Teste m u n1\ e§: I
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EXTRATO DE CONTRATO AOMINISTRATIVO N9 20712022

contratante: o MUNlClPlo DE SANTA MARIA DO OESTE' pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no cNP; ;; úF sob ne 95 684'54 41000r-26' com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - Pr' neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO'

contratedo: Scc ARBITRAGENS E SEGURANçA' inscrita no c'N PJ' 1e

47.@3.670/000143, com sede na Rua orlando de Araúio costa' 1183' Bairro São João'

Município de Pitanga/Pr

OBJEÍO: ,CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE

SERVIços DE ARBITRAG;ú tano ATUAR EM JOGOS PROMOVIDOS PELA

SECRETARIA DE CUTTURÀ ESPORTES E TAZER E DE JOGOS REGIONAIS E

ESTADUAIS AUE O MUNICiPTãVTÍ\IXI A SEDIAR EM SANTA MARIA DO OESTE".

- Total do ltem RS 4O.2OO,0O (Quarenta Mil e Duzentos Reais)

Data de assinatura: 23 de Agosto de 2022

Vigência: 2210812023

Rs 7.200,00Rs 240,000ENVIçOS DE ARBITRAGEM FUTEBOL

urço E soclETY

1árbitro
l anotador

1

R5 33.000,00Rs 27s,00G120Énvtços DE ARBITRAGEM PARA

1árbitro
l anotador

FUTSAL

Rs 40.200,00
AL

máximo totalmáximo
do



24lOBl2O2211:22 Prefeiturâ Municipalde Sênta Maíia do Oeste

ESTÀDO DO PARÀNÀ

PREFEITUR{ MUNICIPAL DE SANTA M.{RLA. DO OESTE
Ir1

LICITÂÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO ÂDMINISTR^TI\'O N' 20?/2022

Contrarrnre: O MUNICIPIO DE SÀNTÀ MARTA DO OESTE. pessoa Juridica de direito público intemo. inscrito no CNPJ do MF sob n'

95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de Françâ Pereira. l0 - Santa Maria do Oestc Pr. ncste âto reprcsentado por seu prefeito municipal. Sr.

O§CAR DELGÀDO.

Corrnrâdo: SCC ARBITRAGEN§ E SEGURANÇÀ, inscrita no C.N.PJ. n." 47.09.3.6?0/0001-63. com sede na Rua Orlando de Araújo Costa'

I l8l, Bairro São João, Municipio de Pitanga,/Pr

oBJETo: ..CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA EspEcrÂLrzADA PARA PRESTAÇÃo DE sERvlÇos DF, aRBITRACEM PARA

ÂTUAR EM JOGOS PROMOVTDOS PELÁ SECRf,TARIA DE CULTURÂ ESPORTES E LÀZER E DE 'IOGOS REGIONAIS E

ESTADUAIS QUE O MUNICiPIO VEI{HA A SEDIAR EM SANTA MARIA DO OESTE"'

Nome ô DÍoduiô/3cryro

SETVIÇOS DE ARBITÂAGEM F!'TÉBOL SUIÇO E SOCIETY

RVICOS DI] ÂRBITRÂCEM PARÁ FUTS^L lt0

- Totaldo ltem RS 40.200,00 (Quatenta Mile Duzenlos Reais)

DâÍa de sssinaturâ: 23 de Agosto de 2022

\rigência: 22l08/2023

Publlcado por:
Femando Lopes

Código IdentilicsdoÍ:7BE I 928D

Matéria publicada no Diririo Oficial dos Municipios do Paraná no dia 2410812022 Edição 2590
A verifiiação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsJ^,\./ww,diâriomunicipal.com.br/amp/mateÍiâr/BE1928o/o3ANYolqvJizyxMDLwdFrBbJioH2BK-NlplwÍPuGH50LEtVhqÍ6wGscjLDl9eEnDe4
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